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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MOGI MIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia 
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote 
32, Edifício Sede III, CEP: 70.070-902, com endereço eletrônico: 
cenopserv.oficios@bb.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
00.000.000/0001-91 por sua agência, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.000.000/2132-68, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por 
seu advogado e procurador que a presente subscreve, com escritório em 
Bauru – SP, sito à Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17, no bairro: Vila Cárdia, CEP: 
17.013-590, com endereço eletrônico: avallone@avalloneadvogados.com.br, 
conforme instrumento de mandato incluso, com fundamento nos artigos 26 e 
seguintes da Lei 10.931/2004 e nos artigos 778 e seguintes, 786, 784, 319 e 
seguintes, todos do Código de Processo Civil, e demais disposições legais 
aplicáveis, propor a presente: 
 
 

EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO COMERCIAL 

 
em face de: 

 
ROTTERDAM EMPÓRIO PREMIUM PADARIA E 

RESTAURANTE LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.404.059/0001-73, com sua sede na 
Avenida Rotas dos Imigrantes, N°. 638, Bairro: Centro, CEP: 13.825-000, na 
cidade de Holambra/SP, e comarca de Mogi Mirim/SP; 
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GIOVANNA FURLAN RONCAGLIA, brasileira, 
solteira, estudante, portadora do RG nº 36.743.531-7 SSP/SP, devidamente 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 419.042.618-09, residente e domiciliada na Rua  
Sete, N°. S/N, lote 26, quadra 22, Bairro: Parque Residencial dos Imigrantes, 
CEP: 13.825-000, na cidade de Holambra/SP; 

 
JULIA FURLAN RONCAGLIA, brasileira, solteira, 

estudante, portadora do RG N°. 47.812.582-3 SSP/SP,  devidamente inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 394.982.218-63, residente e domiciliada na Rua  Sete, 
N°. S/N, lote 26, quadra 22, Bairro: Parque Residencial dos Imigrantes, CEP: 
13.825-000, na cidade de Holambra/SP; 

 
VALMIR FERNANDO RONCAGLIA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 15.846.024-8 SSP/SP, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 079.581.548-44, residente e domiciliado na Rua  
Sete, N°. S/N, lote 26, quadra 22, Bairro: Parque Residencial dos Imigrantes, 
CEP: 13.825-000, na cidade de Holambra/SP; 

 
RAQUEL FURLAN RONCAGLIA, brasileira, casada, 

empresária, portadora do RG N°. 10.537.316-3 SSP/SP,  devidamente inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 158.640.108-47, residente e domiciliado a Rua  Sete, N°. 
S/N, lote 26, quadra 22, Bairro: Parque Residencial dos Imigrantes, CEP: 
13.825-000, na cidade de Holambra/SP 

 
o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos: 
 
 
I - DOS FATOS 
 
 
 Aos 08 de setembro de 2014, por intermédio da 
CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL nº. 40/01208-5 assumiram os 
Executados a obrigação de pagar ao Exequente, a importância de R$ 
107.999,96 (cento e sete mil, novecentos e noventa  e nove reais e noventa  e 
seis centavos), com vencimento final datado para 27/09/2020.  
 

Dessa forma, convencionou-se que os Executados 
pagariam a referida Cédula, em 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, 
acrescidas de encargos básicos proporcionais aos valores nominais e encargos 
adicionais integrais, apurados no período, com vencimento da primeira parcela 
em 27/10/2015 e as demais em igual dia dos meses subsequentes, obrigando-
se a liquidar com a última parcela em 27/09/2020. 

Como garantia do fiel cumprimento do contrato os 
executados forneceram ao exequente a Garantia Pessoal em forma de aval 
respondendo solidariamente pelo pagamento da dívida, conforme consta na 
cláusula - AVALISTA, e em Alienação Fiduciária os bens adquiridos com o 
crédito, descritos na Cláusula – GARANTIA e Orçamento de Aplicação do 
Crédito. 
 
                                         Por sua vez, os Executados não vêm honrando com 
o pagamento das parcelas pactuadas, sendo que aos 23/09/2016 o seu débito 
alcançou o valor de R$ 121.468,53 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme demonstrativo 
de débito. 
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 Várias e infrutíferas foram as tentativas de 
recebimento do valor inadimplido, razão pela qual vem o Exequente ao 
Judiciário pleitear o recebimento do avençado no contrato. 
 
 
II - DO DIREITO E DO DÉBITO 
 
 

Assim, por ter sido descumprido o pactuado, o 
Exequente vem por esta, com base no disposto no artigo 41 do Decreto Lei 
413/69, que elenca como título executivo extrajudicial a CÉDULA DE 
CRÉDITO COMERCIAL, buscar o recebimento da importância devida, à qual 
deve incidir juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios 
e demais encargos legais e contratuais, tudo em conformidade com o previsto 
na “cláusula ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO “. 

 
 

 Diante disso, temos que o débito, aos 30/05/2016, 
importava no valor de R$ 121.468,53 (cento e vinte e um mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), 
conforme demonstrativo de débito, com a aplicação de todos os encargos 
pactuados, na planilha em anexo. 
 
 
 Desta forma, verifica-se que tanto a documentação 
apresentada como a legislação vigente, dão ao Exequente total amparo à 
propositura da presente medida executória. 
 
 

Vale esclarecer que o autor não tem interesse na 
designação de audiência de conciliação, uma vez que trata-se de Banco 
Público, e para concessão de descontos existem normas internas, e alçadas 
gerenciais sendo desnecessário a designação da audiência de medição 
facultada no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil, sendo certo que o 
Banco Autor buscara contato com o réu visando a realização de ajuste 
conciliatório quando e nos moldes da possibilidade da alçada dos 
departamentos competentes.  
 
 
III - DO PEDIDO 
 
 Assim, o Exequente requer: 
 

a) que sejam os executados citados para, no prazo de 3 (três) dias, 
efetuar o pagamento da dívida na importância de R$ 121.468,53 
(cento e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 
cinqüenta e três centavos), devidamente reajustada até a data 
do efetivo pagamento, acrescida dos, juros moratórios, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados por 
Vossa Excelência; 

b) não efetuado o pagamento, munido da segunda via do 
mandado, proceda ao Sr. oficial de justiça de imediato à penhora 
dos bens dados em garantia, conforme descrito no item I, e a 
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sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 
intimando, na mesma oportunidade, os executados, inclusive 
para indicar bens passíveis de penhora, nos termos no parágrafo 
terceiro do artigo 829 § 1º.  do CPC; 
 

c) que conste do mandado os honorários advocatícios fixados por 
V.Exa. a serem pagos pelos executados (art. 82, § 2o) do CPC, 
cientificando-se que no caso de integral pagamento no prazo de 3 
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.827  
§ 2°., parágrafo único); 

d) nos termos do art. 842, parágrafo segundo, caso ocorra a 
penhora sobre bens imóveis dos executados, requer-se, desde já, 
a intimação dos cônjuges dos executados para que, querendo, 
embarguem no prazo legal; 

e) que conste também do mandado que, no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, poderão os executados requererem seja 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês. (art. 916 CPC); 

f) seja facultado ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do 
parágrafo segundo, do artigo 212 e do art. 846, ambos do Código 
de Processo Civil; 
 
g) que todas as publicações do Diário Oficial de Justiça sejam 
feitas com EXCLUSIVIDADE no nome do advogado Eduardo 
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199; 
 
 
h) e que as intimações ao BANCO DO BRASIL S.A., sejam 
encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Rua Luiz 
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia; 

 
 

Outro sim, cabe esclarecer  o exequente desconhece 
os endereços eletrônicos dos executados mas que as informações  indicadas 
na inicial são suficiente para promover a citação dos executados conforme 
previsto no artigo 319, §2º, do CPC. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IV - DO VALOR DA CAUSA 
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Dá o Exequente à causa, para efeitos fiscais, o valor 
de R$ 121.468,53 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais e cinqüenta e três centavos), correspondente ao saldo devedor em 
aberto atualizado até 23/09/2016. 

 
D. R. e A esta com os documentos inclusos,  
Espera Deferimento. 

 
Bauru, 13 de setembro de 2016. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira  
OAB/SP 123.199 
 
 

         

 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 15



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 16



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 17



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 18



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 19



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 20



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 21



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 22



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 23



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 24



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 25



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 26



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 27



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 28



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 29



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
01

6 
às

 0
9:

06
 .

fls. 30



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
01

6 
às

 0
9:

06
 .

fls. 31



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
01

6 
às

 0
9:

06
 .

fls. 32



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
01

6 
às

 0
9:

06
 .

fls. 33



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 34



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP

1

19.404.059/0001-73

HOLAMBRA - SP

40/01208-5 , ex-00/00000-0 - PROGER URBANO EMPRESARIAL

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CEDULA DE CREDITO COMERCIAL 107.999,96 27.12.2015 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
NORMALIDADE:
- ENCARGOS BÁSICOS com base na TJLP e ENCARGOS ADICIONAIS à taxa de
2,5% ao ano, debitados e capitalizados mensalmente;
- PERIODICIDADE 365/366 DIAS.
INADIMPLEMENTO:
- ENCARGOS BÁSICOS com base na TJLP e JUROS à taxa de 2,5% ao ano,
debitados e capitalizados mensalmente;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao ano, debitados ao final;
- MULTA de 2,000% sobre o saldo devedor final;
- PERIODICIDADE 365/366 DIAS.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

23.09.2014 COM.AVAL FAMPE -6.307,19 -6.307,19 - -6.307,19

23.09.2014 CAPITAL UTILIZAÇÃO -83.101,73 -89.408,92 - -89.408,92

25.09.2014 CAPITAL UTILIZAÇÃO -23.040,00 -112.448,92 - -112.448,92

27.09.2014 Encargos Básicos -53,98 -112.502,90 - -112.502,90

27.09.2014 Juros -27,33 -112.530,23 - -112.530,23

29.09.2014 AMORTIZAÇÃO 42,57 -112.487,66 - -112.487,66

27.10.2014 AMORTIZAÇÃO 214,17 -112.273,49 - -112.273,49

27.10.2014 Encargos Básicos -452,01 -112.725,50 - -112.725,50

27.10.2014 Juros -229,45 -112.954,95 - -112.954,95

27.11.2014 Encargos Básicos -469,04 -113.423,99 - -113.423,99

27.11.2014 Juros -238,12 -113.662,11 - -113.662,11

28.11.2014 AMORTIZAÇÃO 239,04 -113.423,07 - -113.423,07

27.12.2014 Encargos Básicos -455,79 -113.878,86 - -113.878,86

27.12.2014 Juros -231,37 -114.110,23 - -114.110,23

29.12.2014 AMORTIZAÇÃO 246,86 -113.863,37 - -113.863,37

27.01.2015 AMORTIZAÇÃO 224,64 -113.638,73 - -113.638,73

27.01.2015 Encargos Básicos -511,57 -114.150,30 - -114.150,30

27.01.2015 Juros -240,15 -114.390,45 - -114.390,45

27.02.2015 AMORTIZAÇÃO 241,25 -114.149,20 - -114.149,20

27.02.2015 Encargos Básicos -521,35 -114.670,55 - -114.670,55

27.02.2015 Juros -241,24 -114.911,79 - -114.911,79

RODRIGO ALEXANDRE MORAIS GALI
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

27.03.2015 AMORTIZAÇÃO 218,77 -114.693,02 - -114.693,02

27.03.2015 Encargos Básicos -472,94 -115.165,96 - -115.165,96

27.03.2015 Juros -218,77 -115.384,73 - -115.384,73

27.04.2015 AMORTIZAÇÃO 243,42 -115.141,31 - -115.141,31

27.04.2015 Encargos Básicos -564,93 -115.706,24 - -115.706,24

27.04.2015 Juros -243,42 -115.949,66 - -115.949,66

27.05.2015 AMORTIZAÇÃO 236,69 -115.712,97 - -115.712,97

27.05.2015 Encargos Básicos -556,64 -116.269,61 - -116.269,61

27.05.2015 Juros -236,69 -116.506,30 - -116.506,30

27.06.2015 Encargos Básicos -578,00 -117.084,30 - -117.084,30

27.06.2015 Juros -245,80 -117.330,10 - -117.330,10

29.06.2015 AMORTIZAÇÃO 261,77 -117.068,33 - -117.068,33

27.07.2015 AMORTIZAÇÃO 223,14 -116.845,19 - -116.845,19

27.07.2015 Encargos Básicos -601,53 -117.446,72 - -117.446,72

27.07.2015 Juros -239,09 -117.685,81 - -117.685,81

27.08.2015 AMORTIZAÇÃO 248,39 -117.437,42 - -117.437,42

27.08.2015 Encargos Básicos -631,13 -118.068,55 - -118.068,55

27.08.2015 Juros -248,39 -118.316,94 - -118.316,94

27.09.2015 Encargos Básicos -634,52 -118.951,46 - -118.951,46

27.09.2015 Juros -249,72 -119.201,18 - -119.201,18

28.09.2015 AMORTIZAÇÃO 257,84 -118.943,34 - -118.943,34

27.10.2015 AMORTIZAÇÃO 308,49 -118.634,85 - -118.634,85

27.10.2015 Encargos Básicos -657,19 -119.292,04 - -119.292,04

27.10.2015 Juros -243,00 -119.535,04 - -119.535,04

28.10.2015 AMORTIZAÇÃO 176,84 -119.358,20 - -119.358,20

29.10.2015 AMORTIZAÇÃO 186,71 -119.171,49 - -119.171,49

04.11.2015 AMORTIZAÇÃO 638,58 -118.532,91 - -118.532,91

05.11.2015 AMORTIZAÇÃO 16,09 -118.516,82 - -118.516,82

09.11.2015 AMORTIZAÇÃO 23,18 -118.493,64 - -118.493,64

10.11.2015 AMORTIZAÇÃO 802,28 -117.691,36 - -117.691,36

11.11.2015 AMORTIZAÇÃO 159,30 -117.532,06 - -117.532,06

27.11.2015 Encargos Básicos -681,00 -118.213,06 - -118.213,06

27.11.2015 Juros -249,52 -118.462,58 - -118.462,58

27.12.2015 Encargos Básicos -660,60 -119.123,18 - -119.123,18

27.12.2015 Juros -242,01 -119.365,19 - -119.365,19

27.12.2015 TRANSF. P/ INADIMP 119.365,19 - - -

27.12.2015 SALDO TRANSF. - -119.365,19 -119.365,19 -119.365,19

27.01.2016 Juros - -250,59 -119.615,78 -119.615,78

RODRIGO ALEXANDRE MORAIS GALI
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP

3

19.404.059/0001-73

HOLAMBRA - SP

40/01208-5 , ex-00/00000-0 - PROGER URBANO EMPRESARIAL

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

27.02.2016 Juros - -250,43 -119.866,21 -119.866,21

27.03.2016 Juros - -234,75 -120.100,96 -120.100,96

27.04.2016 Juros - -251,45 -120.352,41 -120.352,41

27.05.2016 Juros - -243,84 -120.596,25 -120.596,25

27.06.2016 Juros - -252,49 -120.848,74 -120.848,74

27.07.2016 Juros - -244,84 -121.093,58 -121.093,58

09.08.2016 AMORTIZAÇÃO - 3.369,86 -117.723,72 -117.723,72

27.08.2016 Juros - -249,43 -117.973,15 -117.973,15

23.09.2016 JUROS DE MORA - -898,55 -118.871,70 -118.871,70

23.09.2016 Juros - -215,09 -119.086,79 -119.086,79

23.09.2016 Multa - -2.381,74 -121.468,53 -121.468,53

Saldo Devedor em 23.09.2016 -121.468,53

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de normalidade

TJLP 23.09.2014 5,0000 TJLP 25.09.2014 5,0000 TJLP 27.09.2014 5,0000

TJLP 29.09.2014 5,0000 TJLP 27.10.2014 5,0000 TJLP 27.11.2014 5,0000

TJLP 28.11.2014 5,0000 TJLP 27.12.2014 5,0000 TJLP 29.12.2014 5,0000

TJLP 27.01.2015 5,5000 TJLP 27.02.2015 5,5000 TJLP 27.03.2015 5,5000

TJLP 27.04.2015 6,0000 TJLP 27.05.2015 6,0000 TJLP 27.06.2015 6,0000

TJLP 29.06.2015 6,0000 TJLP 27.07.2015 6,5000 TJLP 27.08.2015 6,5000

TJLP 27.09.2015 6,5000 TJLP 28.09.2015 6,5000 TJLP 27.10.2015 7,0000

TJLP 28.10.2015 7,0000 TJLP 29.10.2015 7,0000 TJLP 04.11.2015 7,0000

TJLP 05.11.2015 7,0000 TJLP 09.11.2015 7,0000 TJLP 10.11.2015 7,0000

TJLP 11.11.2015 7,0000 TJLP 27.11.2015 7,0000

=
Legenda:

TJLP Taxa de Juros a Longo Prazo
=Cálculo 1369906

RODRIGO ALEXANDRE MORAIS GALI
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/09/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.54.28
0037X00037         SEGUNDA VIA              0043
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9          
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86850000000-0   75005117400-7
                   11201000000-3   00213268801-4
Data do pagamento                     12/09/2016
Valor Total                                75,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  091214                              
AUTENTICACAO SISBB:        B.2F2.6D3.BE5.2DF.562

--------------------------------------------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: JA151634 FERNANDA FRANCISCATO MORTARI
================================================================================
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09 - Número do DARE

160190200499162

Emissão: 06/09/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil

Documento Principal

09 - Número do DARE

160190200499162

07 - Data de Vencimento

06/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/2132-68

04 - Telefone

0                 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.214,69

06 - Observações  BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - 
EPP bbjur 2016/0173538 ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO AÇÃO:EXECUÇÃO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal

07 - Data de Vencimento

06/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/2132-68

04 - Telefone

0                 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.214,69

06 - Observações  BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - 
EPP bbjur 2016/0173538 ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO AÇÃO:EXECUÇÃO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil

Emissão: 06/09/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

Banco do Brasil

15 - Nome / Razão Social

06/10/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

1.214,69

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

16
01902

00499
162-0001

Emissão: 06/09/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/2132-68

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO
PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP bbjur 2016/0173538 
ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO 
AÇÃO:EXECUÇÃO

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

1.214,69

14 - Valor Total

160190200499162-0001

16 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP
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comprovante
                                                             12/09/2016 10:55:14
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/09/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.54.30
0037X00037         SEGUNDA VIA              0031
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9          
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85850000012-6   14690185111-0
                   60190200499-5   16220161006-6
Banco                                        001
Data do pagamento                     12/09/2016
Nr de controle- Dare-SP          160190200499162
Valor Total                             1.214,69
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  091248                              
AUTENTICACAO SISBB:        0.7ED.0AE.24C.CF8.1A5

--------------------------------------------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: JA151634 FERNANDA FRANCISCATO MORTARI
================================================================================

Página 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1A
01

C
9E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

Z
O

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

01
6 

às
 0

9:
06

 .

fls. 62



09 - Número do DARE

160190200579016

Emissão: 08/09/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil

Documento Principal

09 - Número do DARE

160190200579016

07 - Data de Vencimento

08/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/2132-68

04 - Telefone

0                 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,10

06 - Observações  BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - 
EPP bbjur 2016/0173538 ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO AÇÃO:EXECUÇÃO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal

07 - Data de Vencimento

08/10/2016

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000/2132-68

04 - Telefone

0                 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 18,10

06 - Observações  BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - 
EPP bbjur 2016/0173538 ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO AÇÃO:EXECUÇÃO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil

Emissão: 08/09/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

Banco do Brasil

15 - Nome / Razão Social

08/10/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

18,10

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

16
01902

00579
016-0001

Emissão: 08/09/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

00.000.000/2132-68

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações BANCO DO BRASIL S/A x ROTTERDAM EMPORIO
PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP bbjur 2016/0173538 
ag3143 proc   MOGI MIRIM/SP REGINELLI DE CARVALHO INACIO 
AÇÃO:EXECUÇÃO

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

18,10

14 - Valor Total

160190200579016-0001

16 - Endereço AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500 MOGI MIRIM SP
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comprovante
                                                             12/09/2016 10:55:14
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/09/2016 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.54.30
0037X00037         SEGUNDA VIA              0037
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9          
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85860000000-4   18100185111-2
                   60190200579-7   01620161008-2
Banco                                        001
Data do pagamento                     12/09/2016
Nr de controle- Dare-SP          160190200579016
Valor Total                                18,10
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  091249                              
AUTENTICACAO SISBB:        E.07E.2D4.17C.B94.B3A

--------------------------------------------------------------------------------
Transação efetuada com sucesso por: JA151634 FERNANDA FRANCISCATO MORTARI
================================================================================

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
4ª VARA
RUA CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi 
Mirim-SP - CEP 13800-221
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves

   Vistos.   

Trata-se de execução de título extrajudicial promovida por Banco do 
Brasil S.A. contra Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros.

Observo que nem o exequente nem os executados são domiciliados em 
Mogi Mirim, sendo o endereço do primeiro em Brasília e do segundo em Holambra/SP (fls. 1).

A lei processual estabelece critérios objetivos de competência, que 
devem ser observados para a correta distribuição da Justiça, impedindo que as partes escolham o 
juízo ao qual pretendem se submeter.

Trata-se da efetivação do princípio do juiz natural.  

Assim, não sendo nem exequente nem executados domiciliados na 
cidade de Mogi Mirim, é este foro absolutamente incompetente para processar e julgar a causa, 
pois não guarda nenhum liame com a relação de direito material existente entre as partes.

Confiram-se neste sentido os seguintes acórdãos, cujas ementas foram 
extraídas do sítio oficial do E. TJSP:

Agravo de Instrumento 992051354810 
(897722000) 

Comarca: Ribeirão Preto 

Órgão julgador: 30ª Câmara do D.QUINTO 
Grupo (Ext. 2° TAC) 

Data do julgamento: 19/12/2005 

Data de registro: 29/12/2005 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Negócio fiduciário. Busca e apreensão. 
Dec. lei 911/69. Concessão de medida liminar, para desapossamento do bem 
clausulado. Incompetência absoluta. Nenhum ponto de contato com o domicílio 
das partes, lugar de pagamento ou foro de eleição. Nulidade, desde a busca e 
apreensão liminar. Inteligência do art. 113, caput e § 2o, do Código de 
Processo Civil. Recurso do réu. Provimento.

Relator(a): S. Oscar Feltrin 

Comarca: Marília 

Órgão julgador: 5a. Câmara do Terceiro 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
4ª VARA
RUA CORONEL VENANCIO FERREIRA ALVES ADORNO, 60, Mogi 
Mirim-SP - CEP 13800-221
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Grupo (Extinto 2° TAC) 

Data do julgamento: 25/10/2000 

Data de registro: 31/10/2000 

Ementa: "Não é lícito ao advogado, olvidando as regras de determinação de 
competência, ajuizar ação indenizatória de acidente do trabalho fundada no 
direito comum, em Comarca onde se encontra estabelecido o seu escritório, 
diversa do domicílio das partes demandantes e do próprio local do evento 
danoso".

Agravo de Instrumento 992980399326 (553487000) 

Relator(a): Gilberto dos Santos 

Comarca: Ribeirão Preto 

Órgão julgador: 2a. Câmara do Primeiro Grupo (Extinto 2° TAC) 

Data do julgamento: 28/09/1998 

Data de registro: 06/10/1999 

Ementa: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Ação de busca e apreensão. Ajuizamento em foro 
que não corresponde ao de eleição, domicílio das partes, local de cumprimento da 
obrigação etc. Descumprimento dos preceitos processuais e de organização judiciária 
que acarretam a incompetência absoluta do Juízo. Declinação de oficio. 
Admissibilidade. Agravo de instrumento improvido. 

Ante o exposto, reconheço de ofício a incompetência absoluta deste juízo, e 
determino a remessa dos autos da Comarca de Artur Nogueira/SP, a qual encontra-se 
jurisdicionada  a cidade de Holambra, para redistribuição.

Intimem-se.

Mogi Mirim, 21 de setembro de 2016.
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 26/09/2016 10:36 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0792/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1777/1783   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   execução   de   título   extrajudicial   promovida   por   Banco   do   Brasil   S.A. 
 contra   Rotterdam   Empório   Premium   Padaria   e   Restaurante   Ltda   -   Epp   e   outros.Observo   que   nem   o   exequente 
 nem   os   executados   são   domiciliados   em   Mogi   Mirim,   sendo   o   endereço   do   primeiro   em   Brasília   e   do   segundo 
 em   Holambra/SP   (fls.   1).A   lei   processual   estabelece   critérios   objetivos   de   competência,   que   devem   ser 
 observados   para   a   correta   distribuição   da   Justiça,   impedindo   que   as   partes   escolham   o   juízo   ao   qual 
 pretendem   se   submeter.Trata-se   da   efetivação   do   princípio   do   juiz   natural.   Assim,   não   sendo   nem   exequente 
 nem   executados   domiciliados   na   cidade   de   Mogi   Mirim,   é   este   foro   absolutamente   incompetente   para 
 processar   e   julgar   a   causa,   pois   não   guarda   nenhum   liame   com   a   relação   de   direito   material   existente   entre   as 
 partes.Confiram-se   neste   sentido   os   seguintes   acórdãos,   cujas   ementas   foram   extraídas   do   sítio   oficial   do   E. 
 TJSP:Agravo   de   Instrumento   992051354810   (897722000)   Comarca:   Ribeirão   Preto   Órgão   julgador:   30ª 
 Câmara   do   D.QUINTO   Grupo   (Ext.   2°   TAC)   Data   do   julgamento:   19/12/2005   Data   de   registro:   29/12/2005 
 menta:   ...   id="A147">Incompetência   absoluta.   Nenhum   ponto   de   contato   com   o   domicílio   das   partes,   lugar   de 
 pagamento   ou   foro   de   eleição.   Nulidade,   desde   a   busca   e   apreensão   liminar.   Inteligência   do   art.   113,   caput   e   § 
 2o,   do   Código   de   Processo   Civil.   Recurso   do   réu.   Provimento.   Ementa:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO. 
 Negócio   fiduciário.   Busca   e   apreensão.   Dec.   lei   911/69.   Concessão   de   medida   liminar,   para   desapossamento 
 do   bem   clausulado.   Incompetência   absoluta.   Nenhum   ponto   de   contato   com   o   domicílio   das   partes,   lugar   de 
 pagamento   ou   foro   de   eleição.   Nulidade,   desde   a   busca   e   apreensão   liminar.   Inteligência   do   art.   113,   caput   e   § 
 2o,   do   Código   de   Processo   Civil.   Recurso   do   réu.   Provimento.Agravo   de   Instrumento   992000255717 
 (666546900)   Relator(a):   S.   Oscar   Feltrin   Comarca:   Marília   Órgão   julgador:   5a.   Câmara   do   Terceiro   Grupo 
 (Extinto   2°   TAC)   Data   do   julgamento:   25/10/2000   Data   de   registro:   31/10/2000   Ementa:   "Não   é   lícito   ao 
 advogado,   olvidando   as   regras   de   determinação   de   competência,   ajuizar   ação   indenizatória   de   acidente   do 
 trabalho   fundada   no   direito   comum,   em   Comarca   onde   se   encontra   estabelecido   o   seu   escritório,   diversa   do 
 domicílio   das   partes   demandantes   e   do   próprio   local   do   evento   danoso".Agravo   de   Instrumento   992980399326 
 (553487000)   Relator(a):   Gilberto   dos   Santos   Comarca:   Ribeirão   Preto   Órgão   julgador:   2a.   Câmara   do   Primeiro 
 Grupo   (Extinto   2°   TAC)   Data   do   julgamento:   28/09/1998   Data   de   registro:   06/10/1999   Ementa:   ...   de   eleição, 
 domicílio   das   partes,   local   de   cumprimento   da   obrigação   etc.   Descumprimento   dos   preceitos   processuais   e   de 
 organização   judiciária   que   acarretam   a   incompetência   absoluta   do   Juízo.   Declinaçao   de   oficio. 
 Admissibilidade.   Agravo   de   instrumento   improvido.   Ementa:   ALIENAÇÃO   FIDUCIÁRIA.   Ação   de   busca   e 
 apreensão.   Ajuizamento   em   foro   que   não   corresponde   ao   de   eleição,   domicílio   das   partes,   local   de 
 cumprimento   da   obrigação   etc.   Descumprimento   dos   preceitos   processuais   e   de   organização   judiciária   que 
 acarretam   a   incompetência   absoluta   do   Juízo.   Declinação   de   oficio.   Admissibilidade.   Agravo   de   instrumento 
 improvido.   Ante   o   exposto,   reconheço   de   ofício   a   incompetência   absoluta   deste   juízo,   e   determino   a   remessa 
 dos   autos   da   Comarca   de   Artur   Nogueira/SP,   a   qual   encontra-se   jurisdicionada   a   cidade   de   Holambra,   para 
 redistribuição." 

           Mogi-Mirim, 26 de setembro de 2016. 

           Carmen Adelia Bridi Pacheco Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – 
Epp e outros

Juiz de Direito: Dr. Paulo Henrique Aduan Corrêa

Vistos.

Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada.

Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento 

voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os 

honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 827), com a 

advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento 

no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a possibilidade de majoração 

até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 do CPC. 

Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 

deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado o 

arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 10 

dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 

vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 

hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 

com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 

Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 

partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 

Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 

nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 

(Súmula 196 do STJ).

Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para pagamento, o arresto 

executivo converter-se-á em penhora, independentemente de termo.
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Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 

oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 

penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 

exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 

de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 

penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 

Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 

de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 

localizá-lo. 

No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação de 

conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 

Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia 

da execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 

dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 

nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 

prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 

executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram os 

bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de Processo 

Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras sanções de 

natureza processual ou material (CPC, art. 774).

É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 

eventual composição amigável. 

Desde já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o 

reforço policial, requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta 

decisão, se houver resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de 

arrombamento, a ser expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá 

ser cumprido por 2 Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que 

se presuma estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto 

circunstanciado, que será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de 

Justiça deverão, ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao 

escrivão para que seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure 

eventuais crimes de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também 
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deverá constar o rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.

Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 

providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante 

apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial.

Após ser admitida a ação de execução, poderá o exequente, independentemente de 

autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este Juízo, com identificação das partes 

e do valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros 

bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. No prazo de 10 dias de sua 

concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as averbações levadas a efeito. 

Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, o exequente 

providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles não 

penhorados, podendo este Juízo determinar o cancelamento de tais averbações caso o 

exequente não o faça no prazo já indicado. 

Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 

averbação.

O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar as 

averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente em 

autos apartados.

A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a inclusão do nome 

do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando aquele com as 

custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada imediatamente se o 

executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a execução ou se esta for 

extinta por qualquer outro motivo. 

Os executados, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão 

apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do 

mandado de citação, com oposição de embargos mediante distribuição por dependência 

(CPC, art. 914). Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 

embargar conta-se a partir da juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso 

de cônjuges ou de companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, 

artigo 915, §1º). 
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No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao 

pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os 

honorários advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, 

parágrafo único, c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato 

atentatório à dignidade da Justiça.

O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em 

execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, 

permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo remanescente em 

até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 

cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se manifestar, 

em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo artigo 916 do 

CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja apreciado o seu 

requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento dos respectivos 

valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos 

os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no §5º do 

dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das prestações. 

Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, seguindo-se os 

atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos à 

execução. 

Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis que a citação do 

executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante (artigo 915, §2º, 

inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a partir da referida 

comunicação.

Esta decisão vale como mandado.

Cite-se e Intime-se.

Artur Nogueira, 29 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0994/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 490/495   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2016 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução 
 forçada.Determino   a   expedição   do   mandado   de   citação   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o 
 valor   em   execução   (CPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na 
 hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (CPC,   art.   827,   §1º),   assegurada   a   possibilidade 
 de   majoração   até   o   limite   de   20%   na   hipótese   prevista   no   §3º   do   artigo   827   do   CPC.   Advirto   que   eventual 
 insucesso   na   concreta   tentativa   de   localização   dos   devedores   deverá   ser   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça, 
 para   que,   havendo   patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex   officio,   na   forma   do   artigo   830   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Diante   disso,   nos   10   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto,   o   oficial   de   justiça   deverá   procurar 
 o   executado   2   vezes   em   dias   distintos,   sendo   que,   havendo   suspeita   de   ocultação,   realizará   a   citação   com 
 hora   certa,   certificando   detalhadamente   o   ocorrido.   Frustradas   a   citação   pessoal   e   a   citação   com   hora   certa, 
 incumbirá   ao   exequente   requerer   a   citação   dos   executados   por   edital.   Referido   edital   deverá   conter   a 
 advertência   do   prazo   de   3   dias   para   pagamento,   contado   a   partir   do   dia   útil   seguinte   ao   término   do   prazo   de 
 duração   do   edital   estabelecido   por   este   Juízo.   Constatada   a   revelia   dos   executados   citados   por   edital   ou   com 
 hora   certa,   ser-lhes-á   nomeado   curador   especial   para   que,   no   prazo   de   15   dias,   ofereça   embargos   à   execução 
 (Súmula   196   do   STJ).Aperfeiçoada   a   citação   e   transcorrido   o   prazo   de   3   dias   para   pagamento,   o   arresto 
 executivo   converter-se-á   em   penhora,   independentemente   de   termo.Não   efetuado   o   pagamento   no   prazo   legal 
 pelos   devedores   citados   pessoalmente,   o   oficial   de   justiça,   munido   da   segunda   via   do   mandado   de   citação, 
 procederá,   de   imediato,   à   penhora   de   bens   e   avaliação,   preferencialmente,   sobre   os   indicados   na   inicial   pelo 
 exequente,   se   for   o   caso,   lavrando-se   o   respectivo   auto.   No   ato   da   penhora,   o   senhor   Oficial   de   Justiça   deverá 
 intimar   os   executados   desta,   bem   como   seu   cônjuge,   caso   se   trate   de   penhora   sobre   bem   imóvel,   salvo   se 
 casados   pelo   regime   da   separação   absoluta   de   bens.   Caso   os   executados   não   sejam   encontrados,   para   a 
 intimação   da   penhora,   o   senhor   Oficial   de   Justiça   deverá   certificar,   de   forma   detalhada,   as   diligências 
 realizadas   na   tentativa   de   localizá-lo.   No   caso   de   impossibilidade   de   cumprimento   do   ato,   por   depender   a 
 avaliação   de   conhecimentos   específicos,   tornem   conclusos   para   a   nomeação   de   perito   avaliador.   Caso   não 
 encontre   bens   penhoráveis,   ou   se   estes   forem   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   de   justiça 
 descreverá   na   certidão   os   bens   que   guarnecem   a   residência   dos   executados,   hipótese   em   que   os   executados 
 ou   seus   representantes   legais   serão   nomeados   depositários   provisórios   de   tais   bens   até   posterior 
 determinação   judicial.   Sem   prejuízo,   não   sendo   encontrados   bens   penhoráveis,   deverá   o   oficial   de   justiça 
 intimar   os   executados   para   que,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indiquem   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens 
 passíveis   de   penhora,   observados   os   requisitos   do   artigo   774   do   Código   de   Processo   Civil.   Ressalto   que   a 
 inatividade   injustificada   dos   devedores   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor 
 em   execução,   sem   prejuízo   de   outras   sanções   de   natureza   processual   ou   material   (CPC,   art.   774).É   defeso   ao 
 oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   do   devedor   acerca   de   eventual   composição   amigável.   Desde 
 já,   com   fulcro   no   que   prevê   o   artigo   846   do   CPC,   defiro,   se   necessário,   o   reforço   policial,   requisitando-se. 
 Deverá   o   Oficial   de   Justiça   advertir   os   executados   desta   decisão,   se   houver   resistência   para   o   cumprimento   de 
 tal   ato.   Registro   que   o   mandado   de   arrombamento,   a   ser   expedido   após   solicitação   apresentada   pelo   Oficial 
 de   Justiça,   deverá   ser   cumprido   por   2   Oficiais   de   Justiça,   que   deverão   arrombar   os   cômodos   e   móveis   em   que 
 se   presuma   estarem   os   bens   passíveis   de   penhora,   devendo   de   tudo   lavrar   auto   circunstanciado,   que   será 
 assinado   por   2   testemunhas   presentes   à   diligência.   Os   Oficiais   de   Justiça   deverão,   ainda,   lavrar   o   auto   da 
 ocorrência   em   duas   vias,   entregando   uma   delas   ao   escrivão   para   que   seja   juntada   aos   autos   e   a   outra   à 
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 autoridade   policial   local   para   que   apure   eventuais   crimes   de   desobediência   ou   resistência.   Do   referido   auto   de 
 ocorrência   também   deverá   constar   o   rol   de   testemunhas,   com   a   respectiva   qualificação.Para   presunção 
 absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da 
 penhora   no   registro   competente,   mediante   apresentação   de   cópia   do   auto   ou   do   termo,   independentemente 
 de   mandado   judicial.Após   ser   admitida   a   ação   de   execução,   poderá   o   exequente,   independentemente   de 
 autorização   judicial,   obter   certidão   a   ser   emitida   por   este   Juízo,   com   identificação   das   partes   e   do   valor   da 
 causa,   para   fins   de   averbação   no   registro   de   imóveis,   de   veículos   ou   de   outros   bens   sujeitos   a   penhora, 
 arresto   ou   indisponibilidade.   No   prazo   de   10   dias   de   sua   concretização,   o   exequente   deverá   comunicar   a   este 
 Juízo   as   averbações   levadas   a   efeito.   Formalizada   a   penhora   sobre   bens   suficientes   para   cobrir   o   valor   da 
 dívida,   o   exequente   providenciará,   no   prazo   de   10   dias,   o   cancelamento   das   averbações   relativas   àqueles   não 
 penhorados,   podendo   este   Juízo   determinar   o   cancelamento   de   tais   averbações   caso   o   exequente   não   o   faça 
 no   prazo   já   indicado.   Presume-se   em   fraude   à   execução   a   alienação   ou   oneração   de   bens   efetuada   após   a 
 averbação.O   exequente   que   promover   averbação   manifestamente   indevida   ou   não   cancelar   as   averbações 
 excessivas   deverá   indenizar   a   parte   executada,   processando-se   o   incidente   em   autos   apartados.A 
 requerimento   do   exequente,   também   poderá   ser   determinada   a   inclusão   do   nome   do   executado   nos   cadastros 
 de   inadimplentes   (SPC   e   SERASA),   arcando   aquele   com   as   custas   necessárias   à   prática   do   ato.   A   inscrição 
 será   cancelada   imediatamente   se   o   executado   pagar   integralmente   o   débito   exequendo,   ou   garantir   a 
 execução   ou   se   esta   for   extinta   por   qualquer   outro   motivo.   Os   executados,   independentemente   de   penhora, 
 depósito   ou   caução,   poderão   apresentar   defesa   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   aos 
 autos   do   mandado   de   citação,   com   oposição   de   embargos   mediante   distribuição   por   dependência   (CPC,   art. 
 914).   Quando   houver   mais   de   um   executado,   o   prazo   para   cada   um   deles   embargar   conta-se   a   partir   da 
 juntada   do   respectivo   comprovante   da   citação,   salvo   no   caso   de   cônjuges   ou   de   companheiros,   quando   será 
 contado   a   partir   da   juntada   do   último   (CPC,   artigo   915,   §1º).   No   caso   de   embargos   manifestamente 
 protelatórios,   o   devedor   sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   em   execução 
 (compreendidas   as   custas   e   os   honorários   advocatícios),   a   ser   revertida   em   proveito   do   exequente   (CPC,   arts. 
 918,   parágrafo   único,   c.c.   artigo   774,   parágrafo   único),   tendo   em   vista   tal   conduta   configurar   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   Justiça.O   reconhecimento   do   crédito   do   exequente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em   execução 
 (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   aos   executados 
 requererem   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas 
 de   correção   monetária   e   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (CPC,   art.   916).   Neste   caso,   o   exequente   será 
 intimado   para   se   manifestar,   em   5   dias,   sobre   o   preenchimento   dos   pressupostos   legais   estabelecidos   pelo 
 artigo   916   do   CPC,   devendo   os   executados   depositar   as   parcelas   vincendas   até   que   seja   apreciado   o   seu 
 requerimento   por   este   Juízo,   facultando-se   ao   exequente   o   levantamento   dos   respectivos   valores.   Deferida   a 
 proposta,   o   exequente   levantará   a   quantia   depositada   e   serão   suspensos   os   atos   executivos,   ficando   os 
 executados   cientes   das   sanções   previstas   no   §5º   do   dispositivo   legal   acima   mencionado   em   caso   de   não 
 pagamento   de   qualquer   das   prestações.   Porém,   se   indeferida   a   proposta,   o   depósito   será   convertido   em 
 penhora,   seguindo-se   os   atos   executivos.   A   opção   pelo   parcelamento   importa   renúncia   ao   direito   de   opor 
 embargos   à   execução.   Atente   a   serventia   para   as   execuções   por   carta   precatória,   eis   que   a   citação   do 
 executado   deverá   ser   imediatamente   comunicada   ao   Juízo   Deprecante   (artigo   915,   §2º,   inciso   II,   do   CPC), 
 porquanto   o   prazo   para   embargos   será   computado   a   partir   da   referida   comunicação.Esta   decisão   vale   como 
 mandado.Cite-se e Intime-se." 

           Artur Nogueira, 6 de outubro de 2016. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao autor: proceder depósito das diligências do Sr. Oficial de 
Justiça, nos termos do Provimento CG 28/2014.

Nada Mais. Artur Nogueira, 21 de novembro de 2016. Eu, ___, 
Edmilson De Souza Nogueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1318/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 860/864   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2016 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   autor:   proceder   depósito   das   diligências   do   Sr.   Oficial   de   Justiça,   nos   termos   do 
 Provimento CG 28/2014." 

           Artur Nogueira, 24 de novembro de 2016. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MOGI MIRIM – SP

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de  ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia DOJ, para prosseguimento na demanda.

                                     Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.

Bauru, 09 de dezembro de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/12/2016  -    PORTAL JURIDICO    -   10:04:30
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201511700100014571186670000000014130
NR. DOCUMENTO                           00000004
NOSSO NUMERO                00020151170000014571
CONVENIO                               002015117
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              06542/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    02/12/2016
DATA DE PAGAMENTO                     02/12/2016
VALOR DO DOCUMENTO                        141,30
VALOR COBRADO                             141,30
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            A.372.0F8.890.B40.868

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 09/12/2016 10:03P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

1D
82

93
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
Z

O
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

12
/2

01
6 

às
 0

7:
50

 .

fls. 79



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 666.2017/002411-6

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp, Avenida Rotas dos 
Imigrantes, 638, Centro - CEP 13825-000, Holambra-SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira da Comarca de Artur 
Nogueira, Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 121.468,53, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o 
cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

24
17

48
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

N
I S

E
E

M
U

N
D

 N
U

N
E

S
 e

 T
E

R
U

M
E

 R
E

G
IN

A
 K

O
Y

A
M

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

04
/2

01
7 

às
 1

0:
39

 .

fls. 80



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 827), com a advertência 
de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo 
supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a possibilidade de majoração até o limite de 
20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 do CPC. Advirto que eventual insucesso na 
concreta tentativa de localização dos devedores deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de 
Processo Civil. Diante disso, nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça 
deverá procurar o executado 2 vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação com hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação 
pessoal e a citação com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por 
edital. Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este Juízo. 
Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á nomeado 
curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução (Súmula 196 do 
STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para pagamento, o arresto executivo 
converter-se-á em penhora, independentemente de termo.Não efetuado o pagamento no prazo 
legal pelos devedores citados pessoalmente, o oficial de justiça, munido da segunda via do 
mandado de citação, procederá, de imediato, à penhora de bens e avaliação, preferencialmente, 
sobre os indicados na inicial pelo exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato 
da penhora, o senhor Oficial de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu 
cônjuge, caso se trate de penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação 
absoluta de bens. Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o 
senhor Oficial de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na 
tentativa de localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a 
avaliação de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da execução, 
o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência dos executados, 
hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão nomeados depositários 
provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem prejuízo, não sendo encontrados 
bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os executados para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, indiquem quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os 
requisitos do artigo 774 do Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos 
devedores enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem 
prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial 
devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. 
Desde já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 Oficiais 
de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma estarem os bens 
passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que será assinado por 2 
testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, ainda, lavrar o auto da 
ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que seja juntada aos autos e a 
outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes de desobediência ou resistência. 
Do referido auto de ocorrência também deverá constar o rol de testemunhas, com a respectiva 
qualificação.Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente 
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação 
de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação 
de execução, poderá o exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser 
emitida por este Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no 
registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou 
indisponibilidade. No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

24
17

48
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

N
I S

E
E

M
U

N
D

 N
U

N
E

S
 e

 T
E

R
U

M
E

 R
E

G
IN

A
 K

O
Y

A
M

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

04
/2

01
7 

às
 1

0:
39

 .

fls. 81



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Juízo as averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das averbações 
relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o cancelamento de tais 
averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. Presume-se em fraude à execução a 
alienação ou oneração de bens efetuada após a averbação.O exequente que promover averbação 
manifestamente indevida ou não cancelar as averbações excessivas deverá indenizar a parte 
executada, processando-se o incidente em autos apartados.A requerimento do exequente, também 
poderá ser determinada a inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e 
SERASA), arcando aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a execução ou 
se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da 
juntada aos autos do mandado de citação, com oposição de embargos mediante distribuição por 
dependência (CPC, art. 914). Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 
embargar conta-se a partir da juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de 
cônjuges ou de companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 
915, §1º). No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao 
pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os 
honorários advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo 
único, c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em 
execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, 
permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se manifestar, em 5 dias, sobre o 
preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo artigo 916 do CPC, devendo os 
executados depositar as parcelas vincendas até que seja apreciado o seu requerimento por este 
Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento dos respectivos valores. Deferida a proposta, o 
exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos, ficando os 
executados cientes das sanções previstas no §5º do dispositivo legal acima mencionado em caso 
de não pagamento de qualquer das prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será 
convertido em penhora, seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta 
precatória, eis que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo 
Deprecante (artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado 
a partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Artur Nogueira, 18 de abril de 2017. Terume 
Regina Koyama, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 14571- R$ 141,30
Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Endereço: ., SN, Lote 26, Quadra 22, Centro - CEP 13825-000, Holambra-SP - (14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*66620170024116*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que imprimi e encaminhei o(s) mandado(s) de pp. 80/83 à 
central de mandados. Nada Mais. Artur Nogueira, 18 de abril de 2017. Eu, 
___, Seni Seemund Nunes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolha o exequente a complementação das custas do Oficial de 
Justiça (8 cotas).

Nada Mais. Artur Nogueira, 18 de abril de 2017. Eu, ___, Seni 
Seemund Nunes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 28/04/2017 09:47 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 518/529   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Recolha o exequente a complementação das custas do Oficial de Justiça (8 cotas)." 

           Artur Nogueira, 28 de abril de 2017. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vagner Sebastião Sperone (21513)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
666.2017/002411-6  dirigi-me ao endereço em veículo próprio e aí sendo 
constatei que no local, atualmente, funciona um restaurante denominado 
"Villa Madalena", onde fui informado que a empresa requerida deixou o 
local há bastante tempo, para destino ignorado, motivo pelo qual DEIXEI 
DE CITAR o(a) Sr(a). Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante 

Ltda – Epp e outros, e devolvo o presente mandado em cartório para os 
devidos fins. Sem mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Artur Nogueira, 01 de maio de 2017.

Número de Atos: 1
Guia: 14571
Valor utilizado nesse mandado: R$ 70,65
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA – SP

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363  
BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos

acima  epigrafado,  que  move  em face  de  ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia DOJ, para prosseguimento na demanda.

                                     Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 29 de maio de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

27
3A

02
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
Z

O
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
01

7 
às

 1
8:

50
 .

fls. 88

http://www.avalloneadvogados.com.br/


� � � � � � � � � � � � 	 � 
 � � �  � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  � ! � � 
 � � " # $ % & $ � % " ' " ( ) % ' ) � % * * + , * - * * * * , * . * + / - + + 0 * * + * * * + / - 1 2 + + 1 2 . 0 + 3 3 * * * * * 3 * + 3 14 5 6 7 8 9 : ; < = > 8 ? 4 6 @ : < A = ? 4 : < A < = ? : A B : 8 C D E F G H I J D H H H K G E F K I H D I F H K L F K I H D I F H K LB 5 : @ : < : ? = ? 9 G ? = G ? : A B : 8 ; A G ? B G H H K H H G H H H @ B M I @ 9 B > N D K K L E H H K I H H H K G J O7 : 9 @ A < A 7 5 : ? 6 ; ? I : F H K D K K L H H H H H K D P O K K D P O K C H K Q C PR S T U V W X Y Z [ W \ W ] W V ^ S _ ` V X W a ]b c d e Z R Z b f c g h i g j c k l m n k k o o p n q p r s p t u o k s t m t u s t o n s nb c d e Z R Z b f c g h i g j c u o k s j o k q n l n m c R h d c d f Z R f h v Z R w e c f x c i y Zk r x c f c e h x w if Z z z w f R c { w { | Z f h Z | f w { h } { | c R c f h c w f w g z c } f c d z w i z R c r w | |{ Z v h { h f h { u o k s* * + , * - * * * * , * . * + / - + + 0 * * + * * * + / - 1 2 + + 1 2 . 0 + 3 3 * * * * * 3 * + 3 14 5 6 7 8 9 : ; < = > 8 ? 4 6 @ : < A = ? 4 : < A < = ? : A B : 8 C D E F G H I J D H H H K G E F K I H D I F H K L F K I H D I F H K LB 5 : @ : < : ? = ? 9 G ? = G ? : A B : 8 ; A G ? B G H H K H H G H H H @ B M I @ 9 B > N D K K L E H H K I H H H K G J O7 : 9 @ A < A 7 5 : ? 6 ; ? I : F H K D K K L H H H H H K D P O K K D P O K C H K Q C PR S T U V W X Y Z [ W \ W ] W V ^ S _ ` V X W a ]b c d e Z R Z b f c g h i g j c k l m n k k o o p n q p r s p t u o k s t m t u s t o n s nb c d e Z R Z b f c g h i g j c u o k s j o k q n l n m c R h d c d f Z R f h v Z R w e c f x c i y Zk r x c f c e h x w if Z z z w f R c { w { | Z f h Z | f w { h } { | c R c f h c w f w g z c } f c d z w i z R c r w | |{ Z v h { h f h { u o k s* * + , * - * * * * , * . * + / - + + 0 * * + * * * + / - 1 2 + + 1 2 . 0 + 3 3 * * * * * 3 * + 3 14 5 6 7 8 9 : ; < = > 8 ? 4 6 @ : < A = ? 4 : < A < = ? : A B : 8 C D E F G H I J D H H H K G E F K I H D I F H K L F K I H D I F H K LB 5 : @ : < : ? = ? 9 G ? = G ? : A B : 8 ; A G ? B G H H K H H G H H H @ B M I @ 9 B > N D K K L E H H K I H H H K G J O7 : 9 @ A < A 7 5 : ? 6 ; ? I : F H K D K K L H H H H H K D P O K K D P O K C H K Q C PR S T U V W X Y Z [ W \ W ] W V ^ S _ ` V X W a ]b c d e Z R Z b f c g h i g j c k l m n k k o o p n q p r s p t u o k s t m t u s t o n s nb c d e Z R Z b f c g h i g j c u o k s j o k q n l n m c R h d c d f Z R f h v Z R w e c f x c i y Zk r x c f c e h x w if Z z z w f R c { w { | Z f h Z | f w { h } { | c R c f h c w f w g z c } f c d z w i z R c r w | |{ Z v h { h f h { u o k s
* * + , * - * * * * , * . * + / - + + 0 * * + * * * + / - 1 2 + + 1 2 . 0 + 3 3 * * * * * 3 * + 3 1~ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �4 5 6 7 8 9 : ; < = > 8 ? 4 6 @ : < A = ? 4 : < A < = ? : A B : 8F K I H D I F H K L K D P O K F K I H D I F H K LK P I H K J: � � � � � � � � � � � � � � � � � � � N A � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �   � � � � � ¡   � ¢ ¡   � � � � £ � � � �¤ � � � � � � � � � B � ¥ � ¦ : � § � � � � � � � � � � � � � � � � � � N ? � � � � � � � � � � � £ � � � � � � � 7 � � � � �� 7 � � � � ¢ ¦7 : 9 @ A < A 7 5 : ? 6 ; ? I :¨ A ; : © 7 5 : K Q @ = 9 4 5 A¨ A ; : © 7 5 : G ? B @ = B N K O P F D G H H H

F K I H D I F H K LC D E F G H I J D H H H K G EF H K D K K L H H H H H K D P O KC H K Q C P
C H K Q C P

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

27
3A

02
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
Z

O
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

05
/2

01
7 

às
 1

8:
50

 .

fls. 89



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
29/05/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   14:11:37
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201511700100015831183271660000060168
NR. DOCUMENTO                           00000005
NOSSO NUMERO                00020151170000015831
CONVENIO                               002015117
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              06542/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    18/05/2017
DATA DE PAGAMENTO                     18/05/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        601,68
VALOR COBRADO                             601,68
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            9.14A.F41.D28.C08.C89

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 29/05/2017 14:09P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa

Vistos.

 Sobre a certidão negativa do oficial de justiça (fls. 87), manifeste-se o exequente 
em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no mesmo prazo.

Int.

Artur Nogueira, 26 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 28/06/2017 11:31 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0581/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 533/543   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2017 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   a   certidão   negativa   do   oficial   de   justiça   (fls.   87),   manifeste-se   o   exequente   em 
 termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no mesmo prazo.Int." 

           Artur Nogueira, 28 de junho de 2017. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Valor da Causa: R$ 121.468,53

Nº do Mandado: 666.2017/005674-3

Mandado expedido em relação a: Giovanna Furlan Roncaglia

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete, SN, Lote 26, Quadra 22, Parque Residencial dos Imigrantes - CEP 13825-000, 
Holambra-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Henrique Aduan Corrêa

Artur Nogueira, 09 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*66620170056743*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Valor da Causa: R$ 121.468,53

Nº do Mandado: 666.2017/005675-1

Mandado expedido em relação a: Julia Furlan Roncaglia

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete, SN, Lote 26, Quadra 22, Parque Residencial dos Imigrantes - CEP 13825-000, 
Holambra-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Henrique Aduan Corrêa

Artur Nogueira, 09 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*66620170056751*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Valor da Causa: R$ 121.468,53

Nº do Mandado: 666.2017/005676-0

Mandado expedido em relação a: Valmir Fernando Roncaglia

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete, SN, Lote 26, Quadra 22, Parque Residencial dos Imigrantes - CEP 13825-000, 
Holambra-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Henrique Aduan Corrêa

Artur Nogueira, 09 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*66620170056760*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Valor da Causa: R$ 121.468,53

Nº do Mandado: 666.2017/005677-8

Mandado expedido em relação a: Raquel Furlan Roncaglia

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Sete, SN, Lote 26, Quadra 22, Centro - CEP 13825-000, Holambra-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Henrique Aduan Corrêa

Artur Nogueira, 09 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*66620170056778*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo de encaminhar os mandados de pp. 93/96. Nada 
Mais. Artur Nogueira, 10 de agosto de 2017. Eu, ___, Rodrigo Augusto 
Regis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo de encaminhar os mandados de pp. 93/96 haja 
vista estarem depositadas em agência diversa da comarca em contrariedade 
ao art. 1.016 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Nada 
Mais. Artur Nogueira, 10 de agosto de 2017. Eu, ___, Rodrigo Augusto 
Regis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: fdarturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao exequente: manifeste-se em termos de prosseguimento do 
feito haja vista a certidão de p. 98 informando que o depósito da 
guia de oficial estar em agência diversa da comarca.
Nada Mais. Artur Nogueira, 10 de agosto de 2017. Eu, ___, 
Rodrigo Augusto Regis, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 17/08/2017 10:14 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0771/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 539/548   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   exequente:   manifeste-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   haja   vista   a   certidão   de 
 p. 98 informando que o depósito da guia de oficial estar em agência diversa da comarca." 

           Artur Nogueira, 17 de agosto de 2017. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1004374-64.2016.8.26.0363 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E 
RESTAURANTE LTDA - EPP, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer o a 
juntada das taxas judiciárias, para a devida regularização processual, conforme 
doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 31 de Agosto de 2017. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/08/2017 09:43:20

 
 00190.00009 01977.189008 00011.022183 1 72650000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 23/08/2017 28/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011022 11022 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11022

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - VARA CUMULATIVA
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.022183 1 72650000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 23/08/2017 28/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011022 11022 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11022

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - VARA CUMULATIVA
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.022183 1 72650000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 23/08/2017 28/08/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011022 11022 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11022

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - VARA CUMULATIVA
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.022183 1 72650000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

23/08/2017 11022 23/08/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 CPF/CNPJ: 00.000.000/2132-68
AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500  500,  CENTRO
HOLAMBRA  -SP  CEP:13825-000

  
   

28/08/2017

1475-3 / 950000-6

19771890000011022

150,42

150,42
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
31/08/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   11:12:41
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090197718900800011022183172650000015042
NR. DOCUMENTO                           00000006
NOSSO NUMERO                00019771890000011022
CONVENIO                               001977189
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
AGENCIA/COD. CEDENTE              01475/00950000
DATA DE VENCIMENTO                    24/08/2017
DATA DE PAGAMENTO                     24/08/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            8.CBB.AF2.032.6C8.59B

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio...

1 de 1 31/08/2017 11:10P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

2D
86

9C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
Z

O
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
09

/2
01

7 
às

 0
8:

36
 .

fls. 103



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Exequente: complemente as custas das diligências de Oficial de 
Justiça (6 cotas), atentando-se para a agência correta da comarca 
(1475-3). 

Nada Mais. Artur Nogueira, 20 de setembro de 2017. Eu, ___, 
André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 28/09/2017 10:11 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0918/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 591/597   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2017 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 
 13/10/2017 à 13/10/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente:   complemente   as   custas   das   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (6   cotas), 
 atentando-se para a agência correta da comarca (1475-3)." 

           Artur Nogueira, 28 de setembro de 2017. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA/SP.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de  ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia DOJ, para prosseguimento na demanda.

                                     Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 11 de outubro de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 04/10/2017 10:31:10

 
 00190.00009 01977.189008 00011.388188 4 73070000045126

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 04/10/2017 09/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011388 11388 451,26

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11388

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.388188 4 73070000045126

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 04/10/2017 09/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011388 11388 451,26

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11388

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.388188 4 73070000045126

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 04/10/2017 09/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 19771890000011388 11388 451,26

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 11388

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 01977.189008 00011.388188 4 73070000045126

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

04/10/2017 11388 04/10/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 CPF/CNPJ: 00.000.000/1616-08
RUA DUQUE DE CAXIAS, 1570  1570,  CENTRO
ARTUR NOGUEIRA  -SP  CEP:13160-000

  
   

09/10/2017

1475-3 / 950000-6

19771890000011388

451,26

451,26
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/10/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:39:01
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090197718900800011388188473070000045126
NR. DOCUMENTO                           00000007
NOSSO NUMERO                00019771890000011388
CONVENIO                               001977189
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
AGENCIA/COD. CEDENTE              01475/00950000
DATA DE VENCIMENTO                    06/10/2017
DATA DE PAGAMENTO                     06/10/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        451,26
VALOR COBRADO                             451,26
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            2.722.C39.504.CF5.F45

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 11/10/2017 09:34P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que imprimi e encaminhei os mandados de fls. 93/96 à 
central. Nada Mais. Artur Nogueira, 01 de novembro de 2017. Eu, ___, 
André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vagner Sebastião Sperone (21513)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
666.2017/005677-8  não encontrei na planta da cidade via com o nome 
indicado, e então me dirigi ao setor de cadastro imobiliário da Prefeitura 
local em veículo próprio e aí sendo fui informado que inexiste em Holambra 
rua com o nome indicado, e também que o endereço se refere à atual Rua 
Vemeulen, 137, Residencial Imigrantes. Então, desloquei-me ao endereço 
recebido na municipalidade, e ali fui informado que os requeridos foram 
proprietários do imóvel há muitos anos, quando não havia ali sequer 
edificação, e nunca residiram no local, o venderam há cerca de oito anos, e 
seu paradeiro é desconhecido. Certifico mais, que na tentativa de verificar 
eventual ocultação por parte do(a) requerido(a) diligenciei junto a vizinhos, 
e por eles me foi dito que realmente tal pessoa não reside no local. Desta 
forma, DEIXEI DE CITAR  RAQUEL FURLAN RONCAGLIA, e 
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins. Sem mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Artur Nogueira, 27 de novembro de 2017.

Número de Atos: 0 - Cumprido agrupadamente e cotado apenas no 
mandado 666.2017/005674-3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vagner Sebastião Sperone (21513)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
666.2017/005676-0  não encontrei na planta da cidade via com o nome 
indicado, e então me dirigi ao setor de cadastro imobiliário da Prefeitura 
local em veículo próprio e aí sendo fui informado que inexiste em Holambra 
rua com o nome indicado, e também que o endereço se refere à atual Rua 
Vemeulen, 137, Residencial Imigrantes. Então, desloquei-me ao endereço 
recebido na municipalidade, e ali fui informado que os requeridos foram 
proprietários do imóvel há muitos anos, quando não havia ali sequer 
edificação, e nunca residiram no local, o venderam há cerca de oito anos, e 
seu paradeiro é desconhecido. Certifico mais, que na tentativa de verificar 
eventual ocultação por parte do(a) requerido(a) diligenciei junto a vizinhos, 
e por eles me foi dito que realmente tal pessoa não reside no local. Desta 
forma, DEIXEI DE CITAR  VALMIR FERNANDO RONCAGLIA, e 
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins. Sem mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Artur Nogueira, 27 de novembro de 2017.

Número de Atos: 0 - Cumprido agrupadamente e cotado apenas no 
mandado 666.2017/005674-3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vagner Sebastião Sperone (21513)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
666.2017/005674-3  não encontrei na planta da cidade via com o nome 
indicado, e então me dirigi ao setor de cadastro imobiliário da Prefeitura 
local em veículo próprio e aí sendo fui informado que inexiste em Holambra 
rua com o nome indicado, e também que o endereço se refere à atual Rua 
Vemeulen, 137, Residencial Imigrantes. Então, desloquei-me ao endereço 
recebido na municipalidade, e ali fui informado que os requeridos foram 
proprietários do imóvel há muitos anos, quando não havia ali sequer 
edificação, e nunca residiram no local, o venderam há cerca de oito anos, e 
seu paradeiro é desconhecido. Certifico mais, que na tentativa de verificar 
eventual ocultação por parte do(a) requerido(a) diligenciei junto a vizinhos, 
e por eles me foi dito que realmente tal pessoa não reside no local. Desta 
forma, DEIXEI DE CITAR  GIOVANA FURLAN RONCAGLIA, e 
devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins. Sem mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Artur Nogueira, 27 de novembro de 2017.

Número de Atos: 1
Valor utilizado nesse mandado: R$ 75,21
Guia: 11022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao exequente: manifeste-se sobre as certidões negativas de pp. 
110/112.
Nada Mais. Artur Nogueira, 05 de dezembro de 2017. Eu, ___, 
Rodrigo Augusto Regis Hawthorne, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 14/12/2017 10:27 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1162/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 577/583   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2017 à 31/12/2017 - Recesso - Suspensão 
 01/01/2018 à 06/01/2018 - Recesso - Suspensão 
 07/01/2018 à 20/01/2018 - Art. 116, § 2º, RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Ao exequente: manifeste-se sobre as certidões negativas de pp. 110/112." 

           Artur Nogueira, 14 de dezembro de 2017. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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   _____________________________ 

 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363 
                                                            
                                      BANCO DO BRASIL S.A já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de ROTTERDAM EMPÓRIO PREMIUM PADARIA 
E RESTAURANTE LTDA – EPP, feito epigrafado, em curso perante este r. 
Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, requerer a expedição de nova carta de citação em nome dos Réus 
nos seguintes endereços: 
 
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e Valmir 
Fernando Roncaglia: 
 
AV GUARANI, 60, AP 21, VILA COQUEIRO, VALINHOS/SP, CEP: 13276-
040; 
  
AV GUARANI, 60, AP 41, VILA COQUEIRO, VALINHOS/SP, CEP: 13276-
040; 
  
R NERY, 174, VILA EMBARE, VALINHOS/SP, CEP: 13271-170; 
 
AV POSSE DE RESSACA, 1331, POSSE RESSACA , SANTO ANTONIO DE 
POSSE/SP, CEP: 13830-000; 
 
Giovanna Furlan Roncaglia: 
 
AV GUARANI, 60, AP 21, VILA COQUEIRO, VALINHOS/SP, CEP: 13276-
040; 
 
Julia Furlan Roncaglia: 
 
R ARGENTINA LENUZA PINHO, 92, SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, CEP: 
13830-000;  
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________________________________________________  

 

 2
 

R NERY, 174, VILA EMBARE, VALINHOS/SP, CEP: 13271-170; E  
 
AV GUARANI, 60, AP 21, VILA COQUEIRO, VALINHOS/SP, CEP: 13276-
040; 
 
Raquel Furlan Roncaglia: 
 
R NERY, 174, VILA EMBARE, VALINHOS/SP, CEP: 13271-170; E  
 
AV GUARANI, 60, AP 21, VILA COQUEIRO, VALINHOS/SP, CEP: 13276-
040; 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 20 de dezembro de 2017. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça MARCIA REGINA DE MEIRELES (17460)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
666.2017/005675-1, não encontrando o endereço constante no mandado, 
diligenciei até o Setor de Cadastro Imobiliário Municipal e fui informada 
que o endereço atual é rua Vermeulen, 137,  onde diligenciei e fui 
informada que a requerida ali não reside, sendo pessoa desconhecida, 
motivo pelo qual devolvo para as determinações de V.Exa.  O referido é 
verdade e dou fé. Artur Nogueira, 29 de dezembro de 2017.

Número de Cotas:R$75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao requerente: proceda o recolhimento das taxas para citação 
postal. (Uma quota de R$ 21,20 para cada endereço)
Nada Mais. Artur Nogueira, 18 de janeiro de 2018. Eu, ___, 
Rodrigo Augusto Regis Hawthorne, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 25/01/2018 14:07 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1219/1227   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   requerente:   proceda   o   recolhimento   das   taxas   para   citação   postal.   (Uma   quota   de   R$ 
 21,20 para cada endereço)" 

           Artur Nogueira, 25 de janeiro de 2018. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA – SP.
 

 Processo Nº  1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia FEDTJ 120-1, solicitada por este r. Juízo para fins de prosseguimento
da demanda.

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento.
Bauru, 31 de janeiro de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
 OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
201801249003103

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2132-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1004374-64.2016.8.26 .0363 13825-000
Endereço Código
AV.	ROTA	DOS	IMIGRANTES,	500 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	ROTTERDAM	EMPORIO	PREMIUM	PADARIA	E	RESTAURANTE	LTDA	-	EPP
bbjur	2016/0173538	ag3143	proc	1004374-64.2016.8.26.0363	1ª	VARA	CIVEL	ARTUR
NOGUEIRA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

212,00		
Total

212,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000020120051174007112010000003002132681036

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

201801249003103
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2132-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1004374-64.2016.8.26 .0363 13825-000
Endereço Código
AV.	ROTA	DOS	IMIGRANTES,	500 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	ROTTERDAM	EMPORIO	PREMIUM	PADARIA	E	RESTAURANTE	LTDA	-	EPP
bbjur	2016/0173538	ag3143	proc	1004374-64.2016.8.26.0363	1ª	VARA	CIVEL	ARTUR
NOGUEIRA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

212,00		
Total

212,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000020120051174007112010000003002132681036

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

201801249003103
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2132-
68

Nº	do	processo Unidade CEP
1004374-64.2016.8.26 .0363 13825-000
Endereço Código
AV.	ROTA	DOS	IMIGRANTES,	500 120-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	ROTTERDAM	EMPORIO	PREMIUM	PADARIA	E	RESTAURANTE	LTDA	-	EPP
bbjur	2016/0173538	ag3143	proc	1004374-64.2016.8.26.0363	1ª	VARA	CIVEL	ARTUR
NOGUEIRA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:120-1

Valor

212,00		
Total

212,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000020120051174007112010000003002132681036
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
31/01/2018  -    PORTAL JURIDICO    -   16:05:16
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86870000002-0   12005117400-7
          11201000000-3   00213268103-6
DATA DO PAGAMENTO                     29/01/2018
VALOR TOTAL                               212,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              C.879.142.CAB.FDA.16C

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 31/01/2018 16:05P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp
Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinho – SP
CEP 13276-040

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
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sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.
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André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinho – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinho – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp
Avenida Guarani, 60 – AP.41 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
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Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".
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Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Guarani, 60 – AP.41 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Guarani, 60 – AP.41 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp
Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

35
F

8E
9B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 D

IA
S

 V
A

LE
N

T
E

 M
A

C
H

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

02
/2

01
8 

às
 1

4:
55

 .

fls. 131



prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp
Avenida Posse de Ressaca, 1331 – Posse Ressaca – Santo Antônio de Posse – SP
CEP 13830-000

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Posse de Ressaca, 1331 – Posse Ressaca – Santo Antônio de Posse – 
SP
CEP 13830-000

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp

Avenida Posse de Ressaca, 1331 – Posse Ressaca – Santo Antônio de Posse 
– SP
CEP 13830-000

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Giovanna Furlan Roncaglia
Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Giovanna Furlan Roncaglia

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Giovanna Furlan Roncaglia

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13276-040

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Julia Furlan Roncaglia
Rua Argentina Lenuza Pinho, 92 – Santo Antônio de Posse – SP
CEP 13830-000

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Rua Argentina Lenuza Pinho, 92 – Santo Antônio de Posse – SP
CEP 13830-000

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Rua Argentina Lenuza Pinho, 92 – Santo Antônio de Posse – SP
CEP 13830-000

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
43

74
-6

4.
20

16
.8

.2
6.

03
63

 e
 c

ód
ig

o 
35

F
92

51
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 D
IA

S
 V

A
LE

N
T

E
 M

A
C

H
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
02

/2
01

8 
às

 1
5:

01
 .

fls. 146



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Julia Furlan Roncaglia
Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Julia Furlan Roncaglia
Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13271-170

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Julia Furlan Roncaglia

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Raquel Furlan Roncaglia
Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13271-170

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Raquel Furlan Roncaglia

Avenida Guarani, 60 – Ap.21 – Vila Coqueiro – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Raquel Furlan Roncaglia
Rua Sete, SN, Lote 26, Quadra 22
13825-000 - Holambra - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140 - Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e 
outros

A(o)
Raquel Furlan Roncaglia
Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa,  MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do 
seguinte r. despacho: "Vistos.Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada.Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a 
possibilidade de majoração até o limite de 20% na hipótese prevista no §3º do artigo 827 
do CPC. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização dos devedores 
deverá ser certificado pelo Oficial de Justiça, para que, havendo patrimônio, seja efetuado 
o arresto ex officio, na forma do artigo 830 do Código de Processo Civil. Diante disso, nos 
10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça deverá procurar o executado 2 
vezes em dias distintos, sendo que, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com 
hora certa, certificando detalhadamente o ocorrido. Frustradas a citação pessoal e a citação 
com hora certa, incumbirá ao exequente requerer a citação dos executados por edital. 
Referido edital deverá conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento, contado a 
partir do dia útil seguinte ao término do prazo de duração do edital estabelecido por este 
Juízo. Constatada a revelia dos executados citados por edital ou com hora certa, ser-lhes-á 
nomeado curador especial para que, no prazo de 15 dias, ofereça embargos à execução 
(Súmula 196 do STJ).Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 3 dias para 
pagamento, o arresto executivo converter-se-á em penhora, independentemente de 
termo.Não efetuado o pagamento no prazo legal pelos devedores citados pessoalmente, o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado de citação, procederá, de imediato, à 
penhora de bens e avaliação, preferencialmente, sobre os indicados na inicial pelo 
exequente, se for o caso, lavrando-se o respectivo auto. No ato da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá intimar os executados desta, bem como seu cônjuge, caso se trate de 
penhora sobre bem imóvel, salvo se casados pelo regime da separação absoluta de bens. 
Caso os executados não sejam encontrados, para a intimação da penhora, o senhor Oficial 
de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas na tentativa de 
localizá-lo. No caso de impossibilidade de cumprimento do ato, por depender a avaliação 
de conhecimentos específicos, tornem conclusos para a nomeação de perito avaliador. 
Caso não encontre bens penhoráveis, ou se estes forem insuficientes para a garantia da 
execução, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a residência 
dos executados, hipótese em que os executados ou seus representantes legais serão 
nomeados depositários provisórios de tais bens até posterior determinação judicial. Sem 
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prejuízo, não sendo encontrados bens penhoráveis, deverá o oficial de justiça intimar os 
executados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem quais são e onde se encontram 
os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 774 do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada dos devedores enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução, sem prejuízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (CPC, art. 774).É defeso ao oficial devolver o 
mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. Desde 
já, com fulcro no que prevê o artigo 846 do CPC, defiro, se necessário, o reforço policial, 
requisitando-se. Deverá o Oficial de Justiça advertir os executados desta decisão, se houver 
resistência para o cumprimento de tal ato. Registro que o mandado de arrombamento, a ser 
expedido após solicitação apresentada pelo Oficial de Justiça, deverá ser cumprido por 2 
Oficiais de Justiça, que deverão arrombar os cômodos e móveis em que se presuma 
estarem os bens passíveis de penhora, devendo de tudo lavrar auto circunstanciado, que 
será assinado por 2 testemunhas presentes à diligência. Os Oficiais de Justiça deverão, 
ainda, lavrar o auto da ocorrência em duas vias, entregando uma delas ao escrivão para que 
seja juntada aos autos e a outra à autoridade policial local para que apure eventuais crimes 
de desobediência ou resistência. Do referido auto de ocorrência também deverá constar o 
rol de testemunhas, com a respectiva qualificação.Para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto ou da 
penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial.Após ser admitida a ação de execução, poderá o 
exequente, independentemente de autorização judicial, obter certidão a ser emitida por este 
Juízo, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 
No prazo de 10 dias de sua concretização, o exequente deverá comunicar a este Juízo as 
averbações levadas a efeito. Formalizada a penhora sobre bens suficientes para cobrir o 
valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 dias, o cancelamento das 
averbações relativas àqueles não penhorados, podendo este Juízo determinar o 
cancelamento de tais averbações caso o exequente não o faça no prazo já indicado. 
Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação.O exequente que promover averbação manifestamente indevida ou não cancelar 
as averbações excessivas deverá indenizar a parte executada, processando-se o incidente 
em autos apartados.A requerimento do exequente, também poderá ser determinada a 
inclusão do nome do executado nos cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA), arcando 
aquele com as custas necessárias à prática do ato. A inscrição será cancelada 
imediatamente se o executado pagar integralmente o débito exequendo, ou garantir a 
execução ou se esta for extinta por qualquer outro motivo. Os executados, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão apresentar defesa no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, com 
oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 914). Quando 
houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a partir da 
juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges ou de 
companheiros, quando será contado a partir da juntada do último (CPC, artigo 915, §1º). 
No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento 
de multa de até 20% sobre o valor em execução (compreendidas as custas e os honorários 
advocatícios), a ser revertida em proveito do exequente (CPC, arts. 918, parágrafo único, 
c.c. artigo 774, parágrafo único), tendo em vista tal conduta configurar ato atentatório à 
dignidade da Justiça.O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Neste caso, o exequente será intimado para se 
manifestar, em 5 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos legais estabelecidos pelo 
artigo 916 do CPC, devendo os executados depositar as parcelas vincendas até que seja 
apreciado o seu requerimento por este Juízo, facultando-se ao exequente o levantamento 
dos respectivos valores. Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos, ficando os executados cientes das sanções previstas no 
§5º do dispositivo legal acima mencionado em caso de não pagamento de qualquer das 
prestações. Porém, se indeferida a proposta, o depósito será convertido em penhora, 
seguindo-se os atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos à execução. Atente a serventia para as execuções por carta precatória, eis 
que a citação do executado deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo Deprecante 
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(artigo 915, §2º, inciso II, do CPC), porquanto o prazo para embargos será computado a 
partir da referida comunicação.Esta decisão vale como mandado.Cite-se e Intime-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. Artur Nogueira, 02 de 
fevereiro de 2018.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

35
F

99
3C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 D

IA
S

 V
A

LE
N

T
E

 M
A

C
H

A
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

02
/2

01
8 

às
 1

5:
09

 .

fls. 161



CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Raquel Furlan Roncaglia

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000   Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Raquel Furlan Roncaglia

Rua Nery, 174 – Vila Embaré – Valinhos – SP
CEP 13271-170

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Artur Nogueira - Cartório Único
Rua 13 de Maio, 140
13160-000       Artur Nogueira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1004374-64.2016.8.26.0363 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que imprimi e encaminhei via correio as cartas de fls. 
123/162. Nada Mais. Artur Nogueira, 02 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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IMÓVEIS PROGER E EQUIPAMENTOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Exequente: manifeste-se quanto às fls. 175/179, no prazo de 15 
dias.

Nada Mais. Artur Nogueira, 24 de abril de 2018. Eu, ___, André 
Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 02/05/2018 14:02 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 545/557   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor do ato: "Exequente: manifeste-se quanto às fls. 175/179, no prazo de 15 dias." 

           Artur Nogueira, 2 de maio de 2018. 

           ADINE DE SOUZA BERTOZZI 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA – SP 

Processo Nº 1004374-64.2016.8.26.0363      
BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos

acima  epigrafado,  que  move  em face  de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo  e  Cartório  vem,  mui  respeitosamente  perante  Vossa Excelência,  em
atendimento ao r. despacho de fls.,  manifestar interesse nos bens indicados as
fls. 175/179.

REQUERER ainda,  que o mesmo seja levado à hasta
pública através da modalidade de leilão eletrônico, sendo designadas datas para
sua realização e indicando leiloeiro em presente momento, conforme dispõe o
artigo 883, do Novo Código de Processo Civil:

• “Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá
ser  indicado pelo exeqüente.” (Grifamos).

Em  vista  disso,  requer  a  nomeação  da  empresa
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações Judiciais
Eletrônicas  Ltda.),  devidamente  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones para
contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-9004 /
(14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897.

Ressalte-se  que  a  mesma  já  foi  considerada
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP
(Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e sendo uma
das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do
Estado  de  São  Paulo  (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.),
com endereço à Rua Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP,
CEP 11.410-903, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br. 

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832
www.avalloneadvogados.com.br

*AJ5961598580222909*
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A indicação advém do fato de que as hastas públicas

realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na
preparação do leilão,  apresentam resultados são mais satisfatórios,  tendo em
vista  que,  devido  à  intensa  disputa,  o  bem é  leiloado  por  valores  acima  do
mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação; outrossim, havendo
êxito  no  leilão,  a  Justiça  agiliza-se,  beneficiando-se  com  a  extinção  dos
processos, que se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar
que  o  exequente  tem  sua  pretensão  satisfeita,  recebendo  seu  crédito  e  a
executada cumpre sua obrigação.

 

                                        Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.
Bauru, 10 de maio de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
 OAB/SP 123.199

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa

Vistos.

 Tendo em vista a juntada de procuração (fls. 177) declaro citados todos os 
executados.

Fls. 185/186: Indefiro, tendo em vista que não há imóvel penhorado. 

Nesse sentido, manifeste-se o exequente, de forma pertinente, sobre a indicação de 
bens à penhora pelos executados (fls. 175/179).

Int.

Artur Nogueira, 11 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 18/05/2018 09:58 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 531/544   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 31/05/2018 - Corpus Christi - Prorrogação 
 01/06/2018 à 01/06/2018 - Emenda (Prov. CSM 2457/2017) - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   a   juntada   de   procuração   (fls.   177)   declaro   citados   todos   os   executados.Fls. 
 185/186:   Indefiro,   tendo   em   vista   que   não   há   imóvel   penhorado.   Nesse   sentido,   manifeste-se   o   exequente,   de 
 forma pertinente, sobre a indicação de bens à penhora pelos executados (fls. 175/179).Int." 

           Artur Nogueira, 18 de maio de 2018. 

           Vinicíus de Moraes Menezes 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363  
BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado,  por  seu

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial que move em face de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, feito epigrafado, em curso
perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  do  Ofício  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

Desde modo o Banco autor informa que aceita os bens
ofertados e diante disto, requer seja expedido competente Auto de Penhora e
avaliação dos bens ofertados as fls. 175/179, requerendo, ainda que seja(m)
o(s) devedor(es) intimados, através de seu advogado, para o cargo de fiel depositá-
rio.

Termos em que,
Pede deferimento.
Bauru, 05 de junho de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ38016185102369222909*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Artur Nogueira
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa

Vistos.

1. DEFIRO a PENHORA dos bens indicados às fls. 175/179

2. Nomeio a parte executada como fiel depositária do bem.

3. Expeça-se mandado de: (a) penhora; b) avaliação do bem penhorado; (b) 
intimação da parte executada da penhora e avaliação.

3.1. Para cumprimento do item 3, deverá a parte exequente, no prazo de 15 dias: a) 
recolher das custas e cotas de diligências necessárias, caso não seja beneficiário da justiça gratuita 
ou já esteja recolhido nos autos; b) informar o endereço a ser cumprida a penhora, caso não tenha 
sido informado.

4. Caso a parte executada não seja encontrada para ser intimada da penhora e, 
ainda, não possuir advogado constituído nos autos, proceda-se a sua intimação por edital.

5. Após o cumprimento dos parágrafos anteriores, deverá a parte exequente 
requerer, se o caso, mandado de remoção do bem, bem como se manifestar se deseja a adjudicação 
ou alienação particular ou por leilão eletrônico.

Int. 

Artur Nogueira, 12 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 18/06/2018 12:39 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 503-511   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   DEFIRO   a   PENHORA   dos   bens   indicados   às   fls.   175/179   2.   Nomeio   a   parte 
 executada   como   fiel   depositária   do   bem.   3.   Expeça-se   mandado   de:   (a)   penhora;   b)   avaliação   do   bem 
 penhorado;   (b)   intimação   da   parte   executada   da   penhora   e   avaliação.   3.1.   Para   cumprimento   do   item   3, 
 deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias:   a)   recolher   das   custas   e   cotas   de   diligências   necessárias, 
 caso   não   seja   beneficiário   da   justiça   gratuita   ou   já   esteja   recolhido   nos   autos;   b)   informar   o   endereço   a   ser 
 cumprida   a   penhora,   caso   não   tenha   sido   informado.   4.   Caso   a   parte   executada   não   seja   encontrada   para   ser 
 intimada   da   penhora   e,   ainda,   não   possuir   advogado   constituído   nos   autos,   proceda-se   a   sua   intimação   por 
 edital.   5.   Após   o   cumprimento   dos   parágrafos   anteriores,   deverá   a   parte   exequente   requerer,   se   o   caso, 
 mandado   de   remoção   do   bem,   bem   como   se   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   ou   alienação   particular   ou 
 por leilão eletrônico. Int." 

           Artur Nogueira, 18 de junho de 2018. 

           Suzunete Suzeiko Momonuki Rios Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ao exequente: proceda o recolhimento da guia de diligência do 
oficial de justiça para expedição do mandado, no prazo de 15 
dias, sob pena de arquivamento do feito.
Nada Mais. Artur Nogueira, 19 de junho de 2018. Eu, ___, 
Rodrigo Augusto Regis Hawthorne, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 26/06/2018 11:40 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 636/644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2018 - Data Magna do Estado - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   exequente:   proceda   o   recolhimento   da   guia   de   diligência   do   oficial   de   justiça   para 
 expedição do mandado, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito." 

           Artur Nogueira, 26 de junho de 2018. 

           Rodrigo Augusto Regis Hawthorne 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA/SP.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de  ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia DOJ, para prosseguimento na demanda.

                                     Termos em que,

Pede e espera Deferimento.
Bauru, 2 de julho de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ30516802852299222909*
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 21/06/2018 12:14:15

 

 00190.00009 02843.527009 00001.478171 6 75670000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 21/06/2018 26/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 28435270000001478 1478 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1478

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00001.478171 6 75670000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 21/06/2018 26/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 28435270000001478 1478 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1478

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00001.478171 6 75670000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 21/06/2018 26/06/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 28435270000001478 1478 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1478

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00001.478171 6 75670000015420

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

21/06/2018 1478 21/06/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A BBJUR: 2016/0173538 CPF/CNPJ: 00.000.000/2132-68

AV. ROTA DOS IMIGRANTES, 500  500,  CENTRO

HOLAMBRA  -SP  CEP:13825-000

  

   

26/06/2018

1475-3 / 950000-6

28435270000001478

154,20

154,20
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

02/07/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000009

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284352700900001478171675670000015420

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A B

CPF/CNPJ:                  00.000.000/2132-68

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   25/06/2018

Data de Pagamento:                    25/06/2018
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informe executado qual exata localização dos bens indicados à 
penhora de pp. 175/179.
Nada Mais. Artur Nogueira, 04 de julho de 2018. Eu, ___, 
Edmilson De Souza Nogueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 13/07/2018 10:01 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0534/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 540/552   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor do ato: "Informe executado qual exata localização dos bens indicados à penhora de pp. 175/179." 

           Artur Nogueira, 13 de julho de 2018. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 121.468,53

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE ARTUR NOGUEIRA 
DA DE ARTUR NOGUEIRA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). ROSELI JOSE FERNANDES COUTINHO, MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir:
1) 01 máquina para preparação de bebidas, Fabricante Rancilio Group S.P.A, Modelo EGRO 
SWISS COFFEE One Touch Top-Milk com dois moinhos, Refrigerador, Cappucinador e 
Aquecedor de Xícaras, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 12003953, 
Valor: R$ 46.085,40;
2) 01 BALCÃO SECO CAIXA, Fabricante ÁRTICO Indústria de Refrigeração LTDA, Modelo 
2,49 metros com  portas, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/001, 
Valor: R$ 6.178,64;
3) 01 PAREDE DIVISÓRIA, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 6,70 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/002, 
Valor: R$ 9.566,96;
4) 01 BALCÃO SECO APOIO, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 3,40 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/003, 
Valor: 4.907,76;
5) 01 VITRINE SHOW SECA, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/004, 
Valor: R$ 8.963,76;
6) 01 BALCÃO SECO LANCHONETE, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 9,20 metros com cuba, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 
2014, Número de Série 37606/001, Valor: R$ 15.665,52;
7) 01 BALCÃO SECO EMBALAGEM, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, 
Número de Série 37606/002, Valor: R$ 2.216,24;
8) 01 BALCÃO SECO, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 
1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Mo Garantia COMPLEMENTAR, Valor: R$ 2.216,24.

do executado, Valmir Fernando Roncaglia, conforme cópia do demonstrativo atualizado do 
débito disponibilizado na internet, bem como à INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias 
(artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): VALMIR FERNANDO 
RONCAGLIA, Brasileiro, RG 15.846.024-8, CPF 079.581.548-44. Com endereço à Avenida 
Posse de Ressaca, 1331, Ressaca, CEP 13830-000, Santo Antonio de Posse - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira, OAB nº 123199/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Artur Nogueira, 
11 de julho de 2018. Terume Regina Koyama, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta Precatória digital expedida, devendo a parte interessada 
providenciar a distribuição e comprovar nos autos, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do Comunicado CG n° 1951/2017 e 
nº 390/2018.

Nada Mais. Artur Nogueira, 18 de julho de 2018. Eu, ___, 
André Dias Valente Machado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 23/07/2018 11:36 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0572/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 585/594   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   digital   expedida,   devendo   a   parte   interessada   providenciar   a   distribuição 
 e   comprovar   nos   autos,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   Comunicado   CG   n°   1951/2017   e   nº 
 390/2018." 

           Artur Nogueira, 23 de julho de 2018. 

           Rodrigo Augusto Regis Hawthorne 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA

FORO DISTRITAL DE ARTUR NOGUEIRA

VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, Artur Nogueira-SP - E-mail: 
arturnogueira@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1004374-64.2016.8.26.0363 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Henrique Aduan Corrêa

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, para dar andamento ao processo, 
promovendo os atos e as diligências que lhe incumbir, advertindo-o de que sua inércia implicará o arquivamento 
do feito.

Intime-se.

Artur Nogueira, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 20/08/2018 11:17 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0682/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 538/547   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   para   dar   andamento   ao 
 processo,   promovendo   os   atos   e   as   diligências   que   lhe   incumbir,   advertindo-o   de   que   sua   inércia   implicará   o 
 arquivamento do feito. Intime-se." 

           Artur Nogueira, 20 de agosto de 2018. 

           Rodrigo Augusto Regis Hawthorne 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não havendo manifestação e decorrido o prazo 
encaminho os autos ao arquivo. Nada Mais. Artur Nogueira, 29 de agosto de 
2018. Eu, ___, Seni Seemund Nunes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face  de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE
LTDA -  EPP E  OUTROS, feito  epigrafado,  em curso  perante  este  r.  Juízo  e
Cartório, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, a fim de requerer
a juntada do incluso comprovante de distribuição da Carta Precatória, expedida
nos presentes autos.

Finalmente, requer seja aguardado o cumprimento da
mesma para posterior prosseguimento do feito.

Termos em que,
Pede deferimento.
Bauru, 29 de agosto de 2018

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ28017463082308222909*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

43
74

-6
4.

20
16

.8
.2

6.
03

63
 e

 c
ód

ig
o 

45
42

04
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
Z

O
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
08

/2
01

8 
às

 1
6:

05
 .

fls. 207



Nom e

Foro

Processo

Classe do processo

Assunto principal

Data/ Hora

Requerente

Requerido

Pet ição*

Docum ento 1

Procuração

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Guia de Custas

Anexar docum entos

Recibo

>  Bem-vindo >  Pet icionamento Elet rônico >  Pet icionamento Elet rônico de 1º  Grau >  Pet ição

I nicial de 1°  Grau

Pet ição I nicia l de 1 °  Grau

Operação realizada com  sucesso

Prezado EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA, todos docum entos foram  assinados e pro toco lados com  sucesso. O processo fo i

pro tocolado com  o núm ero 1 0 0 2 6 8 0 -9 6 .2 0 1 8 .8 .2 6 .0 2 9 6  em  2 8 / 0 8 / 2 0 1 8  1 0 :3 3 :4 5 .

Orientações

Um  e-m ail fo i enviado para janzon@avalloneadvogados.com .br com  os dados deste protoco lo .

Após a sua pet ição ser recebida e encam inhada pelo  Tribunal, será possível acom panhar o  andam ento do processo at ravés da Consulta  de

Processos Online  existente no portal.

Pet icionante

: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

Protocolo

: Foro de Jaguariúna

: 1002680-96.2018.8.26.0296

: Carta Precatória Cível

: Const rição /  Penhora /  Avaliação /  Indisponibilidade de Bens

: 28/ 08/ 2018 10: 33: 45

Partes

: BANCO DO BRASIL S/ A

: Valm ir Fernando Roncaglia

Docum entos Protocolados

: 248699_14 PET -  1-2 .pdf

: 248699_02 INICIAL -  1-5.pdf

: 248699_13 PRC -  1-2 .pdf

: 248699_06 G22,17 -  1.pdf

: 248699_12 C 22,17 -  1-2.pdf

: 248699_07 G 154,20 -  1.pdf

: 248699_10 C 154,20 -  1 .pdf

: 248699_05 G257,00 -  1 .pdf

: 248699_11 C 257,00 -  1-2 .pdf

Dow nloads

: Realizar dow nload dos docum entos da pet ição

: Realizar dow nload do recibo

Desenvolvido pela Softplan em  parceria com  a Secretar ia de Tecnologia da I nform ação -  STI

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEI RA (Sair)

Exibindo todos docum entos > > Exibir 3 prim eiros

e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/petpg/peticaoInicialFinalizadaComSucesso.do?cdP...

1 de 1 28/08/2018 10:34P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqüente: Banco do Brasil S/A
Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros
Prazo para Cumprimento: 60 dias
Valor da Causa: R$ 121.468,53

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DE ARTUR NOGUEIRA 
DA DE ARTUR NOGUEIRA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). ROSELI JOSE FERNANDES COUTINHO, MM. Juiz(a) de Direito 
da Vara Única do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens a seguir:
1) 01 máquina para preparação de bebidas, Fabricante Rancilio Group S.P.A, Modelo EGRO 
SWISS COFFEE One Touch Top-Milk com dois moinhos, Refrigerador, Cappucinador e 
Aquecedor de Xícaras, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 12003953, 
Valor: R$ 46.085,40;
2) 01 BALCÃO SECO CAIXA, Fabricante ÁRTICO Indústria de Refrigeração LTDA, Modelo 
2,49 metros com  portas, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/001, 
Valor: R$ 6.178,64;
3) 01 PAREDE DIVISÓRIA, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 6,70 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/002, 
Valor: R$ 9.566,96;
4) 01 BALCÃO SECO APOIO, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 3,40 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/003, 
Valor: 4.907,76;
5) 01 VITRINE SHOW SECA, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
Modelo 1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, Número de Série 37608/004, 
Valor: R$ 8.963,76;
6) 01 BALCÃO SECO LANCHONETE, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 9,20 metros com cuba, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 
2014, Número de Série 37606/001, Valor: R$ 15.665,52;
7) 01 BALCÃO SECO EMBALAGEM, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Modelo 2014, 
Número de Série 37606/002, Valor: R$ 2.216,24;
8) 01 BALCÃO SECO, Fabricante ÁRTICO INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, Modelo 
1,27 metros, Ano Fabricação 2014, Ano Mo Garantia COMPLEMENTAR, Valor: R$ 2.216,24.

do executado, Valmir Fernando Roncaglia, conforme cópia do demonstrativo atualizado do 
débito disponibilizado na internet, bem como à INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias 
(artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): VALMIR FERNANDO 
RONCAGLIA, Brasileiro, RG 15.846.024-8, CPF 079.581.548-44. Com endereço à Avenida 
Posse de Ressaca, 1331, Ressaca, CEP 13830-000, Santo Antonio de Posse - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira, OAB nº 123199/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Artur Nogueira, 
11 de julho de 2018. Terume Regina Koyama, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAGUARIÚNA
FORO DE JAGUARIÚNA
1ª VARA
Rua Santo Antonio de Posse, 259, Dom Bosco - CEP 13911-016, Fone:
19-3837-5667, Jaguariuna-SP - E-mail: jaguariuna1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002680-96.2018.8.26.0296
Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade

de Bens
Requerente: Banco do Brasil S/A
Requerido: Valmir Fernando Roncaglia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Em cumprimento art.196 das NCGJ, VI (salvo
determinação expressa do juízo deprecado em sentido

contrário, o cumprimento e devolução de carta precatória

destinada à citação ou intimação independem de despacho)
encaminho à digitação para expedir folha de rosto.

Nada Mais. Jaguariuna, 30 de agosto de 2018. Eu, ___, Silene
Cristina Denzin Zoccoler, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAGUARIÚNA
FORO DE JAGUARIÚNA
1ª VARA
RUA SANTO ANTONIO DE POSSE, 259, Jaguariuna-SP - CEP
13911-016
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002680-96.2018.8.26.0296
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade

de Bens
Requerente: Banco do Brasil S/A
Requerido: Valmir Fernando Roncaglia
Valor da Causa: R$ 121.468,53
Nº do Mandado:
Diligência:

296.2018/007005-4
R$ 77,10  -  guia  1341

Mandado expedido em relação a: Valmir Fernando Roncaglia

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
. Com endereço à Avenida Posse de Ressaca, 1331, Ressaca - CEP 13830-000, Santo Antonio de
Posse-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: MARCELO FORLI FORTUNA

Jaguariuna, 31 de agosto de 2018.

*29620180070054*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAGUARIÚNA
FORO DE JAGUARIÚNA
1ª VARA
Rua Santo Antonio de Posse, 259, Dom Bosco - CEP 13911-016, Fone:
19-3837-5667, Jaguariuna-SP - E-mail: jaguariuna1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002680-96.2018.8.26.0296
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade

de Bens
Requerente: Banco do Brasil S/A
Requerido: Valmir Fernando Roncaglia
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marco Antonio Mei (29115)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
296.2018/007005-4 dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo PROCEDI À
PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens indicados, conforme Auto de
Penhora, Avaliação e Depósito anexo. Ato contínuo, INTIMEI Valmir
Fernando Roncaglia da penhora realizada, advertindo-o de que poderá
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, o qual bem ciente ficou e
recebeu a cópia que lhe ofereci. E para constar, o item 5 indicado não foi
penhorado porque não foi encontrado. Segue Anexo 1 com informação do
paradigma usado na avaliação da cafeteira.

O referido é verdade e dou fé.

Jaguariuna, 17 de setembro de 2018.

Número de UFESP: 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JAGUARIÚNA
FORO DE JAGUARIÚNA
1ª VARA
Rua Santo Antonio de Posse, 259, Dom Bosco - CEP 13911-016, Fone:
19-3837-5667, Jaguariuna-SP - E-mail: jaguariuna1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002680-96.2018.8.26.0296
Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade

de Bens
Requerente: Banco do Brasil S/A
Requerido: Valmir Fernando Roncaglia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho ao cumprimento para devolução de carta precatória.

Nada Mais. Jaguariuna, 11 de outubro de 2018. Eu, ___,
PEDRO RAMOS JEUKEN, Estagiário Nível Superior.
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CAMILA DO CARMO OLIVEIRA
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Para: ARTUR NOGUEIRA - OFICIO JUDICIAL
Prioridade:Alta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaguariúna

Santo Antonio de Posse, 259 - Dom Bosco- Jaguariúna/SP - CEP: 13820-000 –
 Telefone: (19) 3837-5666 - 206 - Fax: (19) 3837-5666 - 210

 
Prezado(a) Sr(a):

Email: arturnogueira@tjsp.jus.br

Em cumprimento ao comunicado CG 155/2016, ENCAMINHO a Vossa Senhoria a Carta
Precatória cumprida positiva, que segue anexo. Outrossim informo que a mesma seguirá fisicamente via malote.

 
 Folha Rosto

nosso
C. Precatória

vosso
VARA

 
PARTES

1002680-
96.2018.8.26.0296

1004374-
64.2016.8.26.0363

1ª VARA
CÍVEL

Banco do Brasil S/A  X  Valmir
Fernando Roncaglia

 
Eu,_________________, subscrevi.
CAMILA DO CARMO OLIVEIRA
Escrevente Técnico Judiciário

Matr. 370.953-3
 
(FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DESTE E-MAIL CONFORME PROVIMENTO CSM Nº 1929/2011,
ARTIGO 2º, INC. II, LETRA "A")
 

CAMILA DO CARMO OLIVEIRA  

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Ofício Judicial / 1ª Vara Cível

Rua Santo Antônio de Posse, 259 - Dom Bosco - Jaguariúna/SP - CEP: 13820-000

Tel: (19) 3867-0938 - Ramal 208 / Tel (19) 3837-5666 - Ramal 208

E-mail: camilaoliveira@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da CP retro juntada, no prazo 
de 15 dias.
Nada Mais. Artur Nogueira, 17 de outubro de 2018. Eu, ___, 
SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0898/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 568/577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2018 - Dia do Funcionário Público - Prorrogação 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora acerca da CP retro juntada, no prazo de 15 dias." 

           Artur Nogueira, 22 de outubro de 2018. 

           Seni Seemund Nunes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA/SP.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial que move em face de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, feito epigrafado, em curso
perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  do  Ofício  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante  Vossa  Excelência,  informar  que  em  referência  a  A  PENHORA
EXISTENTE NOS AUTOS, REQUERER, que o mesmo seja levado à hasta pública
através da modalidade  de  leilão  eletrônico,  sendo designadas datas para  sua
realização e indicando leiloeiro em presente momento, conforme dispõe o artigo
883, do Novo Código de Processo Civil:

• “Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá
ser  indicado pelo exeqüente.” (Grifamos).

Em  vista  disso,  requer  a  nomeação  da  empresa
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações Judiciais
Eletrônicas  Ltda.),  devidamente  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones para
contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-9004 /
(14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897.

Ressalte-se  que  a  mesma  já  foi  considerada
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP
(Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e sendo uma
das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do
Estado  de  São  Paulo  (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.),
com endereço à Rua Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP,
CEP 11.410-903, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br. 

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8832
www.avalloneadvogados.com.br

*AJ17818239812311222909*
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 A indicação advém do fato de que as hastas públicas
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na
preparação do leilão,  apresentam resultados são mais satisfatórios,  tendo em
vista  que,  devido  à  intensa  disputa,  o  bem é  leiloado  por  valores  acima  do
mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação; outrossim, havendo
êxito  no  leilão,  a  Justiça  agiliza-se,  beneficiando-se  com  a  extinção  dos
processos, que se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar
que  o  exequente  tem  sua  pretensão  satisfeita,  recebendo  seu  crédito  e  a
executada cumpre sua obrigação.

Termos em que,
Pede deferimento.
Bauru, 23 de outubro de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Artur Nogueira
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA

Vistos.

DEFIRO a venda do bem penhorado  e avaliado a fls. 218/219, através da 
alienação judicial eletrônica nos termos dos arts. 881 e seguintes do CPC, nomeando como 
leiloeiro público a empresa LANCE JUDICIAL, nestes autos.

Intime-se o leiloeiro público da nomeação, devendo ele: (i) publicar o edital, com 
pelo menos 5 dias de antecedência da data designada para o leilão, em sítio eletrônico designado 
por este Juízo, no qual deverá ser feita descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos 
bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial; (ii) o 
edital deverá conter os requisitos do artigo 886 do CPC; (iii) os editais de leilão de imóveis e de 
veículos automotores serão publicados pela imprensa ou por outros meios de divulgação, 
preferencialmente na seção ou no local reservados à publicidade dos respectivos negócios; (iv) 
designar datas para a realização dos leilões, disponibilizando-as para a Serventia; (v) realizar o 
leilão onde se encontrem os bens ou no lugar designado por este Juízo; (vi) expor aos pretendentes 
os bens ou as amostras das mercadorias; (vii) receber e depositar, dentro de 1 dia, à ordem deste 
Juízo, o produto da alienação; (viii) prestar contas nos 2 dias subsequentes ao depósito.

Tratando-se de leilão eletrônico, deverá o leiloeiro público, no edital mencionado 
no item (i) acima, informar o respectivo sítio da rede mundial de computadores e o período em que 
se realizará o leilão.

Tratando-se, porém, de leilão presencial, deverá o leiloeiro público indicar o local, 
o dia e a hora de sua realização, informando, ainda, referidos dados para a hipótese de haver 
segundo leilão presencial.

Não serão aceitos lances que ofereçam preço vil, assim considerado o preço 
inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, sendo que, na hipótese de não ter sido 
fixado preço mínimo, considerar-se-á vil o preço inferior a 50% do valor da avaliação (artigo 891 
do CPC).

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da transação, a qual será 
suportada pelo arrematante, o que deverá ser objeto de advertência expressa na divulgação da 
alienação.

No prazo de 5 dias de antecedência à alienação judicial, INTIMEM-SE: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Artur Nogueira
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

I. o executado, por meio de seu advogado, ou, se não tiver procurador constituído 
nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Tratando-se 
de executado revel e sem advogado constituído nos autos, não havendo endereço 
atualizado no feito ou não sendo ele encontrado em referido local, a intimação 
considerar-se-á realizada por meio do edital do leilão;

II. o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal;
III. o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão 

de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais;

IV. o proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, 
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre tais direitos reais;

V. o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, 
caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução;

VI. o promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual 
haja promessa de compra e venda registrada;

VII.o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado 
de promessa de compra e venda registrada;

VIII. União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.

Providencie o credor memória de cálculo atualizada do débito, em até 05 (cinco) 
dias da data designada para o primeiro leilão.

Int.

Artur Nogueira, 29 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0945/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 551/559   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2018 - Proclamação da República - Prorrogação 
 16/11/2018 à 16/11/2018 - Emenda (Prov. CSM 2457/2017) - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   venda   do   bem   penhorado   e   avaliado   a   fls.   218/219,   através   da   alienação 
 judicial   eletrônica   nos   termos   dos   arts.   881   e   seguintes   do   CPC,   nomeando   como   leiloeiro   público   a   empresa 
 LANCE   JUDICIAL,   nestes   autos.   Intime-se   o   leiloeiro   público   da   nomeação,   devendo   ele:   (i)   publicar   o   edital, 
 com   pelo   menos   5   dias   de   antecedência   da   data   designada   para   o   leilão,   em   sítio   eletrônico   designado   por 
 este   Juízo,   no   qual   deverá   ser   feita   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens, 
 informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial;   (ii)   o   edital   deverá   conter 
 os   requisitos   do   artigo   886   do   CPC;   (iii)   os   editais   de   leilão   de   imóveis   e   de   veículos   automotores   serão 
 publicados   pela   imprensa   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local 
 reservados   à   publicidade   dos   respectivos   negócios;   (iv)   designar   datas   para   a   realização   dos   leilões, 
 disponibilizando-as   para   a   Serventia;   (v)   realizar   o   leilão   onde   se   encontrem   os   bens   ou   no   lugar   designado 
 por   este   Juízo;   (vi)   expor   aos   pretendentes   os   bens   ou   as   amostras   das   mercadorias;   (vii)   receber   e   depositar, 
 dentro   de   1   dia,   à   ordem   deste   Juízo,   o   produto   da   alienação;   (viii)   prestar   contas   nos   2   dias   subsequentes   ao 
 depósito.   Tratando-se   de   leilão   eletrônico,   deverá   o   leiloeiro   público,   no   edital   mencionado   no   item   (i)   acima, 
 informar   o   respectivo   sítio   da   rede   mundial   de   computadores   e   o   período   em   que   se   realizará   o   leilão. 
 Tratando-se,   porém,   de   leilão   presencial,   deverá   o   leiloeiro   público   indicar   o   local,   o   dia   e   a   hora   de   sua 
 realização,   informando,   ainda,   referidos   dados   para   a   hipótese   de   haver   segundo   leilão   presencial.   Não   serão 
 aceitos   lances   que   ofereçam   preço   vil,   assim   considerado   o   preço   inferior   ao   mínimo   estipulado   pelo   juiz   e 
 constante   do   edital,   sendo   que,   na   hipótese   de   não   ter   sido   fixado   preço   mínimo,   considerar-se-á   vil   o   preço 
 inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   (artigo   891   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 transação,   a   qual   será   suportada   pelo   arrematante,   o   que   deverá   ser   objeto   de   advertência   expressa   na 
 divulgação   da   alienação.   No   prazo   de   5   dias   de   antecedência   à   alienação   judicial,   INTIMEM-SE:   o   executado, 
 por   meio   de   seu   advogado,   ou,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   por   carta   registrada,   mandado, 
 edital   ou   outro   meio   idôneo.   Tratando-se   de   executado   revel   e   sem   advogado   constituído   nos   autos,   não 
 havendo   endereço   atualizado   no   feito   ou   não   sendo   ele   encontrado   em   referido   local,   a   intimação 
 considerar-se-á   realizada   por   meio   do   edital   do   leilão;   o   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido 
 penhorada   fração   ideal;   o   titular   de   usufruto,   uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso 
 especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem 
 gravado   com   tais   direitos   reais;   o   proprietário   do   terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície, 
 enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a 
 penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   o   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o 
 credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   o   promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem 
 em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   o   promitente   vendedor,   quando   a   penhora 
 recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   União,   o   Estado   e   o 
 Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado.   Providencie   o   credor   memória   de   cálculo   atualizada   do 
 débito, em até 05 (cinco) dias da data designada para o primeiro leilão. Int." 

           Artur Nogueira, 5 de novembro de 2018. 
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           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO

De: SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO
Enviado em: quarta-feira, 7 de novembro de 2018 16:31
Para: 'contato@lancejudicial.com.br'
Assunto: Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363
Anexos: Senha do Processo [1004374-64.2016.8.26.0363].pdf; Decisão 

1004374-64.2016.8.26.0363.pdf

Prezados, boa tarde! 

 

Encaminho-lhes anexo Despacho e senha dos autos supra mencionados, para providências cabíveis. 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento e a leitura da presente mensagem. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Suzunete Suzeiko Momonuki Rios Ribeiro 

Escrevente Técnico Judiciário 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca de Artur Nogueira – Foro de Artur Nogueira/SP – Vara Única

Rua Treze de Maio, n.º 140,  Centro Artur Nogueira/SP  

CEP: 13.160-000  

Tel: (19) 3827-2095  

E-mail: suzuneter@tjsp.jus.br 
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as 
normas internas do TJSP, são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da 
mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo 
TJSP.  
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1

SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO

De: Microsoft Outlook

Para: contato@lancejudicial.com.br

Enviado em: quarta-feira, 7 de novembro de 2018 16:31

Assunto: Retransmitidas: Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br) 

 

Assunto: Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA - SP

Processo Nº 1004374-64.2016.8.26.0363  

BANCO  DO  BRASIL  S/A, conforme  ata  em  anexo,
qualificado  nos  autos  do  processo  em epígrafe,  que,  perante  este  r.  Juízo  e
Cartório  respectivo,  move  em  face  de ROTTERDAM  EMPORIO  PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em trâmite perante este r.
Juízo  e  respectivo  Cartório,  vem,  mui  respeitosamente  a  presença  de  Vossa
Excelência, requerer a juntada da tabela do débito atualizado, e por fim, protesta
o prosseguimento da demanda.

Termos em que, 
Pede deferimento.
Bauru, 16 de novembro de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ80618381342216222909*
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SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO

De: Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 16 de novembro de 2018 17:24
Para: SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO
Cc: 'Mayara - Lance Judicial'; 'Daniel - Lance Judicial'
Assunto: ENC: Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363
Anexos: Senha do Processo [1004374-64.2016.8.26.0363].pdf; Decisão 

1004374-64.2016.8.26.0363.pdf

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , boa tarde! 
 
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo. 
 
Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos autos. 
 
Agradecemos a confiança depositada. 
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
 

 

Atenciosamente 

 

 

Priscilla Souza 

Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 

priscilla@lancejudicial.com.br 

0800.780.8000 – (13) 3384.8000 

                                           www.lancejudicial.com.br 
Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio - 1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw  

 

 

De: SUZUNETE SUZEIKO MOMONUKI RIOS RIBEIRO [mailto:suzuneter@tjsp.jus.br]  

Enviada em: quarta-feira, 7 de novembro de 2018 16:31 

Para: contato@lancejudicial.com.br 

Assunto: Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363 

 

Prezados, boa tarde! 

 

Encaminho-lhes anexo Despacho e senha dos autos supra mencionados, para providências cabíveis. 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento e a leitura da presente mensagem. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Suzunete Suzeiko Momonuki Rios Ribeiro 

Escrevente Técnico Judiciário 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca de Artur Nogueira – Foro de Artur Nogueira/SP – Vara Única

Rua Treze de Maio, n.º 140,  Centro Artur Nogueira/SP  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ARTUR NOGUEIRA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  n°1004374-64.2016.8.26.0363 

 

 LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em BANCO DO BRASIL S/A move em face ROTTERDAM EMPÓRIO PREMIUM 

PADARIA E RESTAURANTE LTDA – EPP, GIOVANNA FURLAN RONCAGLIA e outros, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 15/03/2019 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 

20/03/2019 às 16:00hr; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

10/04/2019 às 16:00hr (ambas no horário de Brasília), sendo vendidos os bens pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 
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3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária dos bens, visto que o próprio desgaste natural do tempo e do homem desvaloriza 

qualquer objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Artur Nogueira, 10 de dezembro de 2018 

 

 

LANCE JUDICIAL ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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Vara Única do Foro da Comarca de Artur Nogueira – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS MÓVEIS e de intimação dos executados ROTTERDAM EMPÓRIO PREMIUM 
PADARIA E RESTAURANTE LTDA – EPP, GIOVANNA FURLAN RONCAGLIA, JULIA FURLAN RONCAGLIA, 
VALMIR FERNANDO RONCAGLIA e RAQUEL FURLAN RONCAGLIA. O Dr. PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA, 
MM. Juiz de Direito da Vara Única de Foro de Artur Nogueira - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão de bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial – Processo n° 1004374-
64.2016.8.26.0363 - em que a BANCO DO BRASIL S/A move em face dos referidos executados e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.Lancejudicial.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 15/03/2019 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 20/03/2019 às 16:00hr; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 10/04/2019 às 16:00hr (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram.  
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Fica o arrematante responsável por eventuais débitos que recaiam sobre o bem.  
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Posse de Ressaca, 1331, Ressaca – CEP: 13830-000, Santo Antônio de Posse - SP. Ficou 
nomeado como fiel depositário o próprio executado, Sr. Valmir Fernando Roncaglia.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem(ns) arrematado(s), e da 
comissão(ões) de 5% sobre o preço de cada um a título de comissão a LANCEJUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e 
enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e 
transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá 
primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que 
dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida 
ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas 
de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender 
o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DOS BENS:   
 
1) 1 (uma) máquina de preparação de bebidas, fabricante Ranciglio Group S.P.A., modelo Egro Swiss Coffe One Touch 
Top-Milk, ano 2014/2014, número de série 12003953. AVALIADO EM: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para 
set/18; 
 
2) 1 (um) Balcão Seco Caixa, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração Ltda., modelo com 2,49m, com tampo de 
granito branco Ceará, com portas, ano 2014/2014, número de série 37608/001. AVALIADO EM: R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para set/18; 
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3) 1 (uma) Parede Divisória, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração Ltda., modelo com 6,70m, ano 2014/2014, 
número de série 37608/002. AVALIADO EM: R$ 8.000,00 (oitenta mil reais) para set/18; 
 
4) 1 (um) Balcão Seco Apoio, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração Ltda., modelo com 3,40m, com tampo de 
granito branco Ceará, ano 2014/2014, número de série 37608/003. AVALIADO EM: R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) para set/18; 
 
5) 1 (um) Balcão Seco Lanchonete, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração Ltda., modelo com 9,2m, com tampo de 
granito branco Ceará, ano 2014/2014, número de série 37606/001. AVALIADO EM: R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais) para set/18; 
 
6) 1 (um) Balcão Seco Embalagem, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração LTDA., modelo com 1,27m, com tampo 
de granito branco Ceará, ano 2014/2014, número de série 37606/002. AVALIADO EM: R$ 1.900,00 (hum mil e 
novecentos reais) para set/18; 
 
7) 1 (um) Balcão Seco, Fabricante Ártico Indústria de Refrigeração Ltda., modelo com 1,27m, com tampo de granito 
branco Ceará, com portas, ano 2014/2014, número de série 37608/001. AVALIADO EM: R$ 1.900,00 (hum mil e 
novecentos reais) para set/18. 
 
ÔNUS: Não constam recursos ou causas pendentes de julgamento sobre os bens alienados.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. Artur Nogueira, 10 de dezembro de 2018. 

 
 
 

Dr. PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA 
MM. Juiz de Direito da Vara Única do Foro de Artur Nogueira - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Recolha o exequente as custas de intimação do executado acerca 
do leilão, no prazo de 5 dias.

Nada Mais. Artur Nogueira, 17 de dezembro de 2018. Eu, ___, 
Seni Seemund Nunes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-000, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do Leilão Eletrônico a ocorrer nos termos do 
edital pp. 246/247: 1º leilão – início dia 15/03/2019 às 00h00 / 
término dia 20/03/2019 às 16h00, seguindo-se sem interrupção 
2º leilão – término dia 10/04/2019 às 16h00, por meio do 
endereço eletrônico www.lancejudicial.com.br.
Nada Mais. Artur Nogueira, 17 de dezembro de 2018. Eu, ___, 
Edmilson De Souza Nogueira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 14/01/2019 10:52 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 101/112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   Leilão   Eletrônico   a   ocorrer   nos   termos   do   edital   pp.   246/247:   1º   leilão 
 -   início   dia   15/03/2019   às   00h00   /   término   dia   20/03/2019   às   16h00,   seguindo-se   sem   interrupção   2º   leilão   - 
 término dia 10/04/2019 às 16h00, por meio do endereço eletrônico www.lancejudicial.com.br." 

           Artur Nogueira, 14 de janeiro de 2019. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 14/01/2019 10:52 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 101/112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolha   o   exequente   as   custas   de   intimação   do   executado   acerca   do   leilão,   no   prazo   de   5 
 dias." 

           Artur Nogueira, 14 de janeiro de 2019. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA/SP.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363

BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de  ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, em curso perante este r.
Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada
da Guia DOJ, para prosseguimento na demanda.

                                     Termos em que,

Pede e espera Deferimento.
Bauru, 23 de janeiro de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ13018969822299222909*
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 17/01/2019 17:23:12

 

 00190.00009 02843.527009 00003.329174 2 77770000039795

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 17/01/2019 22/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28435270000003329 3329 397,95

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 3329

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A - 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00003.329174 2 77770000039795

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 17/01/2019 22/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28435270000003329 3329 397,95

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 3329

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A - 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00003.329174 2 77770000039795

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1475-3 / 950000-6 17/01/2019 22/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28435270000003329 3329 397,95

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 3329

1004374-64.2016.8.26.0363BANCO DO BRASIL S/A - 2016/0173538 1 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM PADARIA E RESTAURANTE LT ARTUR NOGUEIRA 2016

00190.00009 02843.527009 00003.329174 2 77770000039795

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

17/01/2019 3329 17/01/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.000/1616-08

RUA DUQUE DE CAXIAS  1570,  CENTRO

ARTUR NOGUEIRA  -SP  CEP:13160-000

  

   

22/01/2019

1475-3 / 950000-6

28435270000003329

397,95

397,95
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

23/01/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000010

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284352700900003329174277770000039795

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/1616-08

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   18/01/2019

Data de Pagamento:                    18/01/2019

Valor do Documento:                       397,95

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         397,95

------------------------------------------------

AUT.B.975.FB1.F8E.B42.C2C

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 23/01/2019 16:48P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
RUA 13 DE MAIO, 140, Artur Nogueira-SP - CEP 13160-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA

Vistos.

Os executados se encontram representados por advogado, conforme fls. 175/182. 
Assim, válida a intimação de fls. 235/236 e 250 do leilão judicial.

No mais, aguarde-se o praceamento.

Int.

Artur Nogueira, 24 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 31/01/2019 11:03 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 569/577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Os   executados   se   encontram   representados   por   advogado,   conforme   fls.   175/182.   Assim, 
 válida a intimação de fls. 235/236 e 250 do leilão judicial. No mais, aguarde-se o praceamento. Int." 

           Artur Nogueira, 31 de janeiro de 2019. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA

DE ARTUR NOGUEIRA – SP.

Processo(s) Nº 1004374-64.2016.8.26.0363

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em que Banco do
Brasil S/A  move em face de Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp, vem,
permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5c4f905a66ee9.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE ARTUR

NOGUEIRA – SP

 PROCESSO No. 1004374-64.2016.8.26.0363

 Partes:

 Banco do Brasil S/A 

 Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp 

Em vinte de março de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA

FORO DISTRITAL DE ARTUR NOGUEIRA

VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-170, Fone: (19) 3877-2095, Artur Nogueira-SP - E-mail: 
arturnogueira@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1004374-64.2016.8.26.0363 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA

Vistos.

Ciente do resultado infrutífero do leilão às pp. 258/259.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, para dar andamento ao processo, 
promovendo os atos e as diligências que lhe incumbir, advertindo-o de que sua inércia implicará o 
arquivamento do feito.

Consigno que deverá ser juntada planilha atualizada do débito, com as devidas deduções, caso 
haja pedido de pesquisa de bens.

Intime-se.

Artur Nogueira, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 13/05/2019 11:08 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 647/660   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   do   resultado   infrutífero   do   leilão   às   pp.   258/259.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   para   dar   andamento   ao   processo,   promovendo   os   atos   e   as   diligências 
 que   lhe   incumbir,   advertindo-o   de   que   sua   inércia   implicará   o   arquivamento   do   feito.   Consigno   que   deverá   ser 
 juntada   planilha   atualizada   do   débito,   com   as   devidas   deduções,   caso   haja   pedido   de   pesquisa   de   bens. 
 Intime-se." 

           Artur Nogueira, 13 de maio de 2019. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CÍVEL DA COMARCA DE ARTUR NOGUEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n.º 1004374-64.2016.8.26.0363   
BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado,  por  seu

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial que move em face de ROTTERDAM EMPORIO PREMIUM
PADARIA E RESTAURANTE LTDA - EPP E OUTROS, feito epigrafado, em curso
perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  do  Ofício  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência, REITERAR procedimento para que a penhora efetivada
nos autos seja levado à hasta pública através da modalidade de leilão eletrônico,
sendo designadas datas para sua realização e indicando leiloeiro em presente
momento, conforme dispõe o artigo 883, do Novo Código de Processo Civil:

• “Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá
ser  indicado pelo exeqüente.” (Grifamos).

Em  vista  disso,  requer  a  nomeação  da  empresa
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações Judiciais
Eletrônicas  Ltda.),  devidamente  cadastrada  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones para
contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-9004 /
(14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897.

Termos em que,
Pede deferimento.
Bauru, 15 de maio de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ91920099452369222909*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Artur Nogueira
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-170, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004374-64.2016.8.26.0363 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Rotterdam Empório Premium Padaria e Restaurante Ltda – Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO HENRIQUE ADUAN CORREA

Vistos.

DEFIRO a venda do bem penhorado e avaliado a fls. 218/219, através da 
alienação judicial eletrônica nos termos dos arts. 881 e seguintes do CPC nomeando como leiloeiro 
público a empresa LANCE JUDICIAL, nestes autos.

1. Intime-se o leiloeiro público da nomeação, devendo ele: (i) publicar o edital, 
com pelo menos 5 dias de antecedência da data designada para o leilão, em sítio eletrônico 
designado por este Juízo, no qual deverá ser feita descrição detalhada e, sempre que possível, 
ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou 
presencial; (ii) o edital deverá conter os requisitos do artigo 886 do CPC; (iii) os editais de leilão 
de imóveis e de veículos automotores serão publicados pela imprensa ou por outros meios de 
divulgação, preferencialmente na seção ou no local reservados à publicidade dos respectivos 
negócios; (iv) designar datas para a realização dos leilões, disponibilizando-as para a Serventia; (v) 
realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar designado por este Juízo; (vi) expor aos 
pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; (vii) receber e depositar, dentro de 1 dia, à 
ordem deste Juízo, o produto da alienação; (viii) prestar contas nos 2 dias subsequentes ao 
depósito.

Tratando-se de leilão eletrônico, deverá o leiloeiro público, no edital mencionado 
no item (i) acima, informar o respectivo sítio da rede mundial de computadores e o período em que 
se realizará o leilão.

Tratando-se, porém, de leilão presencial, deverá o leiloeiro público indicar o local, 
o dia e a hora de sua realização, informando, ainda, referidos dados para a hipótese de haver 
segundo leilão presencial.

Não serão aceitos lances que ofereçam preço vil, assim considerado o preço 
inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, sendo que, na hipótese de não ter sido 
fixado preço mínimo, considerar-se-á vil o preço inferior a 50% do valor da avaliação (artigo 891 
do CPC).

Somente na hipótese de efetiva arrematação por terceiro(s), fixo a comissão do 
leiloeiro em 5% sobre o valor da transação, a qual será suportada pelo arrematante, o que deverá 
ser objeto de advertência expressa na divulgação da alienação.

Nenhum valor será devido ao leiloeiro na hipótese das partes celebrarem acordo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Artur Nogueira
FORO DE ARTUR NOGUEIRA
VARA ÚNICA
Rua 13 de Maio, 140, Centro - CEP 13160-170, Fone: (19) 3877-2095, 
Artur Nogueira-SP - E-mail: arturnogueira@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

que suspenda ou cancele o leilão já designado, bem como na hipótese do executado remir o bem 
objeto do leilão, sendo irrelevante eventual previsão editalícia em sentido contrário. Registro que, 
nos termos do artigo 10º do Provimento nº 1.625/2009 do Conselho Superior da Magistratura, que 
disciplina o leilão eletrônico no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e dispõe 
sobre as regras de cadastramento de leiloeiros como auxiliares da justiça, cabe ao gestor judicial 
(leiloeiro) suportar os custos dos leilões que promover e a divulgação da alienação, observando-se 
as disposições legais e as determinações judiciais a respeito.

2. Deverá a parte EXEQUENTE, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar a 
INTIMAÇÃO, recolhendo as custas, caso não seja beneficiária da justiça gratuita, e informando o 
endereço:

I. do executado, por meio de seu advogado, ou, se não tiver procurador constituído 
nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Tratando-se 
de executado revel e sem advogado constituído nos autos, não havendo endereço 
atualizado no feito ou não sendo ele encontrado em referido local, a intimação 
considerar-se-á realizada por meio do edital do leilão;

II. do coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal;
III. do titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão 

de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais;

IV. do proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, 
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre tais direitos reais;

V. do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, 
caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução;

VI. do promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual 
haja promessa de compra e venda registrada;

VII.do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo 
derivado de promessa de compra e venda registrada;

VIII.  da União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado.

3. Providencie a parte exequente memória de cálculo atualizada do débito, em até 
05 (cinco) dias da data designada para o primeiro leilão.

Int.

Artur Nogueira, 17 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Artur Nogueira  Emitido em: 21/05/2019 10:43 
 Certidão - Processo 1004374-64.2016.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0359/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 628/637   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Reinaldo Martins (OAB 35018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   venda   do   bem   penhorado   e   avaliado   a   fls.   218/219,   através   da   alienação 
 judicial   eletrônica   nos   termos   dos   arts.   881   e   seguintes   do   CPC   nomeando   como   leiloeiro   público   a   empresa 
 LANCE   JUDICIAL,   nestes   autos.   1.   Intime-se   o   leiloeiro   público   da   nomeação,   devendo   ele:   (i)   publicar   o 
 edital,   com   pelo   menos   5   dias   de   antecedência   da   data   designada   para   o   leilão,   em   sítio   eletrônico   designado 
 por   este   Juízo,   no   qual   deverá   ser   feita   descrição   detalhada   e,   sempre   que   possível,   ilustrada   dos   bens, 
 informando   expressamente   se   o   leilão   se   realizará   de   forma   eletrônica   ou   presencial;   (ii)   o   edital   deverá   conter 
 os   requisitos   do   artigo   886   do   CPC;   (iii)   os   editais   de   leilão   de   imóveis   e   de   veículos   automotores   serão 
 publicados   pela   imprensa   ou   por   outros   meios   de   divulgação,   preferencialmente   na   seção   ou   no   local 
 reservados   à   publicidade   dos   respectivos   negócios;   (iv)   designar   datas   para   a   realização   dos   leilões, 
 disponibilizando-as   para   a   Serventia;   (v)   realizar   o   leilão   onde   se   encontrem   os   bens   ou   no   lugar   designado 
 por   este   Juízo;   (vi)   expor   aos   pretendentes   os   bens   ou   as   amostras   das   mercadorias;   (vii)   receber   e   depositar, 
 dentro   de   1   dia,   à   ordem   deste   Juízo,   o   produto   da   alienação;   (viii)   prestar   contas   nos   2   dias   subsequentes   ao 
 depósito.   Tratando-se   de   leilão   eletrônico,   deverá   o   leiloeiro   público,   no   edital   mencionado   no   item   (i)   acima, 
 informar   o   respectivo   sítio   da   rede   mundial   de   computadores   e   o   período   em   que   se   realizará   o   leilão. 
 Tratando-se,   porém,   de   leilão   presencial,   deverá   o   leiloeiro   público   indicar   o   local,   o   dia   e   a   hora   de   sua 
 realização,   informando,   ainda,   referidos   dados   para   a   hipótese   de   haver   segundo   leilão   presencial.   Não   serão 
 aceitos   lances   que   ofereçam   preço   vil,   assim   considerado   o   preço   inferior   ao   mínimo   estipulado   pelo   juiz   e 
 constante   do   edital,   sendo   que,   na   hipótese   de   não   ter   sido   fixado   preço   mínimo,   considerar-se-á   vil   o   preço 
 inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   (artigo   891   do   CPC).   Somente   na   hipótese   de   efetiva   arrematação   por 
 terceiro(s),   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   transação,   a   qual   será   suportada   pelo 
 arrematante,   o   que   deverá   ser   objeto   de   advertência   expressa   na   divulgação   da   alienação.   Nenhum   valor   será 
 devido   ao   leiloeiro   na   hipótese   das   partes   celebrarem   acordo   que   suspenda   ou   cancele   o   leilão   já   designado, 
 bem   como   na   hipótese   do   executado   remir   o   bem   objeto   do   leilão,   sendo   irrelevante   eventual   previsão 
 editalícia   em   sentido   contrário.   Registro   que,   nos   termos   do   artigo   10º   do   Provimento   nº   1.625/2009   do 
 Conselho   Superior   da   Magistratura,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   no   âmbito   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo   e   dispõe   sobre   as   regras   de   cadastramento   de   leiloeiros   como   auxiliares   da   justiça,   cabe 
 ao   gestor   judicial   (leiloeiro)   suportar   os   custos   dos   leilões   que   promover   e   a   divulgação   da   alienação, 
 observando-se   as   disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito.   2.   Deverá   a   parte   EXEQUENTE, 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   providenciar   a   INTIMAÇÃO,   recolhendo   as   custas,   caso   não   seja   beneficiária   da 
 justiça   gratuita,   e   informando   o   endereço:   do   executado,   por   meio   de   seu   advogado,   ou,   se   não   tiver 
 procurador   constituído   nos   autos,   por   carta   registrada,   mandado,   edital   ou   outro   meio   idôneo.   Tratando-se   de 
 executado   revel   e   sem   advogado   constituído   nos   autos,   não   havendo   endereço   atualizado   no   feito   ou   não 
 sendo   ele   encontrado   em   referido   local,   a   intimação   considerar-se-á   realizada   por   meio   do   edital   do   leilão;   do 
 coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal;   do   titular   de   usufruto,   uso, 
 habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de 
 direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais;   do   proprietário   do 
 terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de 
 moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   do   credor 
 pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora 
 recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   do 
 promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e 
 venda   registrada;   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada;   da   União,   o   Estado   e   o   Município,   no   caso   de   alienação   de   bem 
 tombado.   3.   Providencie   a   parte   exequente   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   em   até   05   (cinco)   dias   da 
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           Artur Nogueira, 21 de maio de 2019. 

           Edmilson De Souza Nogueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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SENI SEEMUND NUNES

De: SENI SEEMUND NUNES
Enviado em: quinta-feira, 13 de junho de 2019 14:39
Para: contato@lancejudicial.com.br
Assunto: REITERAÇÃO DE NOMEAÇÃO - PROCESSO Nº1004374-64.2016.8.26.0363
Anexos: DECISÃO - PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363.pdf; SENHA - 

PROCESSO Nº 1004374-64.2016.8.26.0363.pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde Sr(a). Leiloeiro(a), 
  
Por meio deste REITERO a intimação feita a Vossa Senhoria na data de 21/05/2019 da nomeação no processo em 
epígrafe nos termos do despacho anexo. 
  
Em anexo segue senha de acesso ao processo. 
 
 
Att. 
 

SENI SEEMUND  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Fórum da Comarca de Artur Nogueira 
RUA 13 DE MAIO, 140 - CENTRO - Artur Nogueira/SP - CEP: 13160-000 
Tel: (19) 3877-2095 
E-mail: senin@tjsp.jus.br 
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